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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70000661066

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE:  PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE-IJUIS

REQUERIDA:     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENTRE-

                            IJUIS                                 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. EMENDA N.º 07/99, DE ENTRE-IJUIS.  

1. DEMOCRACIA PARTICIPATIVA. 

PARTICIPAÇÃO DIRETA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO § 2º DO ART. 7º DA EMENDA 07/99 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. Dispositivo da lei local que condiciona a discussão prévia de medidas de grande repercussão na comunidade. Projetos de Lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias ou sobre a organização e o funcionamento  de Órgãos e entes da Administração Pública Municipal são de iniciativa reservada do Poder Executivo. Conceito indeterminado da Lei Orgânica - medidas de grande repercussão – permite interpretação dúbia e larga, gerando instabilidade na relação administração-administrados, em prejuízo das atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais . Afronta ao disposto nos artigos 5º e  10 e 60, inciso II, letras “a” e “b”, da Constituição Estadual.

2. EMENDA QUE INTRODUZ NORMA OBRIGANDO O EXECUTIVO A PUBLICAR NA IMPRENSA OS ATOS, LEIS, BALANCETES MENSAIS, BALANÇO ANUAL DE CONTAS E ORÇAMENTO, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. EXPURGO DE LOCUÇÕES LEGAIS. Controle interno que extrapola o poder constitucional de fiscalização pela Câmara de Vereadores. Disciplina privativa da União para dispor sobre a publicidade dos contratos administrativos (art. 22, XXVII, CF/88). Colisão com arts. 8º e 10, 60, II, “d” e 70 (princípio da economicidade), da Carta Estadual. Publicidade do orçamento anual, prestação de contas do Executivo, balanços, lei de diretrizes orçamentárias, etc. Matéria prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000 e Lei Federal n.º 4.320/64. Questão de legalidade insuscetível de controle pela via direta e concentrada de constitucionalidade. COMINAÇÃO DE INFRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. Existindo norma federal dispondo exaustivamente sobre a matéria, que tem cunho penal sancionatório, falece competência à Câmara de Vereadores para definir condutas típicas e sancionatórias dos agentes políticos municipais.

3. FIXAÇÃO DE PRAZO PROCESSUAL PARA ATENDIMENTO DE REQUISIÇÃO JUDICIAL E INFLIÇÃO DE PENA DE RESPONSABILIDADE PARA SEU DESCUMPRIMENTO (Art. 37, § 2º, da Lei Orgânica). INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL. EXPURGO DE LOCUÇÕES DO TEXTO ATACADO. A regulação dos prazos para o exercício da atividade jurisdicional do Estado é matéria de Direito Processual Civil e compete privativamente à União (art. 22, I, CF/88). PENA DE RESPONSABILIDADE.  Criação de tipos de ilícito de responsabilidade também são da iniciativa exclusiva da União, já existindo Diploma regendo o assunto, Decreto-Lei 201/67. Mesmo vício apontado no item acima.

4. AUTORIZAÇÃO PARA O PREFEITO AFASTAR-SE DO MUNICÍPIO POR MAIS DE TRÊS DIAS OU DO ESTADO POR QUALQUER TEMPO. Princípio da simetria. É inconstitucional a norma municipal que condiciona o afastamento do Prefeito por mais de três dias à prévia licença da Câmara de Vereadores. Se o Governador somente necessita de autorização da Assembléia Legislativa para ausentar-se do Estado ou do País, por mais de quinze dias, é razoável que o Prefeito se sujeite à mesma regra, porém observado o princípio da proporcionalidade e relatividade de sua área de competência administrativa. 

Inconstitucionalidade dos arts. 47, inc. VII e 99, da Lei Orgânica Municipal de Entre-Ijuis. Por não constar da Carta Federal nem da Constituição Estadual, esse período limitador do afastamento, inconstitucional é a regra municipal que o adota.

5. IMPEACHMENT DO PREFEITO MUNICIPAL. Responsabilidade do Prefeito Municipal. Inserção de normas à Lei Orgânica Municipal que tratam da competência da Câmara de Vereadores  para  processar e julgar o prefeito municipal, nos crimes de responsabilidade. Infrações político-administrativas ou infrações de responsabilidade. Definição, sanção e procedimento. Regramento do Decreto-Lei 201/67. Artigos 4º, 5º e 6º. Recepcionados pela Constituição Federal de 1988. A autonomia e capacidade de auto-organização do Município consagradas na Constituição Federal estão vinculadas à existência de interesse local. As questões de direito  material e processual das infrações político-administrativas não se circunscrevem ao interesse local tão somente. Princípio federativo. Legislação federal própria à espécie. Compete à União legislar a respeito de matéria de direito processual. Artigo 22, I, da Constituição Federal. Violação ao artigo 8º da Constituição Estadual. Procedência da ação.

6. PROCESSO LEGISLATIVO. EMENDA À LOM estabelecendo quorum qualificado para a edição de Resoluções  pela Câmara Municipal. Possível a criação, organização, funcionamento, transformação ou extinção de cargos da Câmara através de Resolução.  Inconstitucionalidade avistada na regra que determina que todas as Resoluções da Câmara Municipal reclamam o quorum qualificado da maioria absoluta para sua edição. A exigência de quorum qualificado para deliberações em hipóteses não elencadas nem na Constituição Federal e nem na Estadual, é ofensiva ao texto constitucional por que só à Constituição cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria. Violação aos artigos 51, 59, parágrafo único, e 66, § 4º, da Constituição Estadual. Acolhimento parcial da inconstitucionalidade. 

7. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 93, “CAPUT” e §§ 1º a 3º, DA LOM COM A EMENDA N.º 07/99, QUE CARACTERIZA O VICE-PREFEITO COMO AUXILIAR DO PREFEITO. Contrariedade aos artigos 78 e 80 da Constituição Estadual. Norma municipal de iniciativa da Câmara Municipal que importará em criação de despesas públicas extra-orçamentárias. Exclusividade do Poder Executivo para legislar sobre tal matéria. Vício de inconstitucionalidade presente. Contrariedade aos arts. 5º, 8º, 10, 60, II, “d”, 78 e 80  da Constituição  Estadual. Os §§ 1º e 2º tratam  de matéria relativa às eleições municipais, especificamente, regulam que a eleição deverá ocorrer, simultaneamente, para o Prefeito e o Vice-Prefeito. O regramento normativo das eleições municipais é privativo da União (artigo 22, I, Constituição Federal). À União compete legislar sobre direito eleitoral. Ação procedente.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE-IJUIS, buscando ver declarada a inconstitucionalidade da Emenda nº 07, de 30 de novembro de 1999, à Lei Orgânica Municipal de Entre-Ijuis, indicando cerca de vinte disposições normativas  que estariam em conflito com normas legais e constitucionais.


Instado o autor a emendar a peça inaugural para indicação, objetivamente, dos artigos da Lei Orgânica que estariam em confronto com a Carta Estadual, foram especificados dezoito itens onde existiriam inconstitucionalidades,  que adiante serão elencadas.  

Requereu o proponente a suspensão, in limine, da vigência da emenda inquinada de inconstitucionalidade.

A medida liminar foi deferida, parcialmente, determinando-se a suspensão da eficácia dos artigos 47,  inciso VII e 99, da  Lei Orgânica (com redação da Emenda n.º 07/99), conforme decisão de fl. 75/76.

A Câmara Municipal de Vereadores prestou informações (fls. 83/93), sustentando que a referida Emenda cumpriu todos os requisitos formais, sendo promulgada após votação em dois turnos, com aprovação em dois terços dos votos dos membros da Câmara Municipal, obedecendo a duas votações necessárias. Não houve, portanto, nenhuma inconstitucionalidade formal ou material. Argumenta, também, que há imensa necessidade de alteração à Lei Orgânica do Município, uma vez que se passaram mais de dez anos da data de sua promulgação. 

O Dr. Procurador-Geral do Estado, regularmente citado, procedeu à defesa da norma impugnada, suscitando carência de ação porquanto o proponente postula a declaração de ilegalidade da Emenda n.º 07/99 e descabe, em sede de controle concentrado, proceder-se ao controle  de ilegalidades. Bem assim, sustentar-se a incompatibilidade de leis municipais frente à Constituição Federal(fl.97).  No mérito, que vigora o princípio da presunção de constitucionalidade dos atos normativos atacados, com o que deve ser julgada improcedente a ação proposta.

É o relatório.

2. Busca o Senhor Prefeito Municipal de Entre-Ijuis, a declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 07/99 da Lei Orgânica do Município de Entre-Ijuis, apontando como inconstitucionais os comandos normativos que seguem:

a) art. 7º, § 2º, que impõe discussões com as comunidades atingidas ou entidades representativas, quando se tratar de medidas de grande repercussão adotadas pelo Município, por afronta aos arts. 5º e 10º, CE; b) art. 8º, inciso IV , §§ 1º a 6º: que dispõem sobre requisitos acerca da criação, fusão e supressão de distritos, por afronta ao art. 8º, § 1º, CE, prestabelecendo a observância da legislação estadual sobre o assunto; c) art. 8º, inciso XXXI – que determina a publicação na imprensa local, da região ou da capital dos atos, leis, balancetes mensais, balanço anual de contas e orçamento, sob pena de responsabilidade, porque a publicidade já está disciplinada no art. 37, § 1º, CF e Lei de Licitações, Lei 8.666/93; d) art. 37, § 2º: que determina prazo máximo de dez dias para atendimento dos pedidos de informações pela Câmara de Vereadores ou Prefeitura, ou para atendimento de requisição judicial, se outro não for o prazo determinado pelo Juiz, sob pena de responsabilidade; e) art. 43, que determina o número máximo de vereadores para  composição da Câmara (9) , por ser matéria regulada na Carta Federal, arts. 29, VI, aferida a composição pela proporcionalidade do número de habitantes, descabendo sua regulação em Lei Orgânica; f) art. 46, que dispõe sobre os critérios para determinar o número de vereadores da Câmara Municipal, mesmo fundamento do artigo anterior; g) art. 47 inciso VI e art. 55 e incisos, que tratam das competências exclusivas da Câmara Municipal para fixação de subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, por confrontarem com a EC 19/98; h) art. 47, inciso VII e 99, que regulam a autorização do Prefeito e o Vice-Prefeito a se ausentarem do município, por violar o art. 53, IV e 81, da CE e inciso III do art. 49 da CF;  i) art. 54, inciso III, que versa sobre por licenciamento dos vereadores, com subsídios integrais, por motivo de doença e, sem remuneração, para tratar de interesses particulares e respectiva  perda do mandato, por contrariar o art. 11, da CE e Decreto-Lei 201/67 (legislação federal), descabendo ao legislativo modificar a Lei Orgânica, no curso da legislatura, em benefício próprio; j)  art. 70, inciso II,  § 2º, que versa sobre o processo legislativo e o quorum qualificado para aprovação de lei complementar, por conflitar com os arts. 69 e § 2º do art. 60, da CF; k) art. 77, § 3º, que dispõe sobre a criação de cargos através de resolução da Câmara Municipal, por exigirem lei formal, infringindo os arts. 27, § 2º e 37, inciso II, da CF;  l) art. 93, caput, que determina seja o chefe do Poder Executivo, Prefeito Municipal auxiliado pelo Vice-Prefeito, por contrariar os arts. 78 e 80, da CE e 76 e 79, da CF, que estatuem funções institucionais aos vices, como substitutos do Chefe do Executivo; m) §§ 1º a 3º, do art. 93,  que disciplinam sobre a simultaneidade da eleição do prefeito e vice , sendo que o § 3º, ao conferir um gabinete com estrutura administrativa mínima ao vice-prefeito, confronta o disposto nos arts. 80, da CE e 79, parágrafo único, da CF, que estabelecem parâmetros de observância obrigatória pelos municípios; n)  art. 99, que estabelece a perda do mandato do prefeito e vice-prefeito,  caso se ausentem do Município por mais de três dias sem autorização da Câmara Municipal, já aludido no item “h”; o) art. 104, incisos III, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII § 1º ao § 5º alíneas “a” e ”g” – Trata sobre as infrações político-administrativas e crimes de responsabilidade do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Câmara Municipal e respectivas  sanções, como a cassação do mandato, por regular matéria de competência exclusiva do Poder Judiciário; p) art. 118, que revogou o inciso III, este, prevendo a competência do município para instituir imposto sobre vendas a varejo de combustíveis, por afrontar a Emenda Constitucional n.º 3/93 e arts. 155 e 156, da CF; q) art. 132, que foi revogado e previa que, no caso de não envio de projeto do orçamento anual no prazo legal, o Poder Legislativo adotaria como projeto de lei orçamentária a lei dos orçamentos em vigor, com a correção das rubricas pelos índices oficiais de inflação, nos 12 meses anteriores a novembro, por contrariar princípios estabelecidos nos arts. 165 e seguintes, da CF e 149 e seguintes, da CE. 

Dentre os artigos modificados pela Emenda n.º 07/99, que o proponente postula ver declarados inconstitucionais, somente parte deles devem ser acoimados de nulos, conforme, detidamente, adiante se  analisará. 

Com relação à prefacial argüida pela Procuradoria-Geral do Estado, não merece acolhimento, pois seu exame, caso a caso, confunde-se com o mérito da própria questão constitucional, ora posta sob controle objetivo.

Passemos ao exame dos textos tidos como contrários à Constituição da Província:

2.1 Art. 7º, § 2º, que impõe discussões com as comunidades atingidas ou entidades representativas, quando se tratar de medidas de grande repercussão adotadas pelo Município, por afronta aos arts. 5º e 10º, CE;

O proponente argumenta que a lei objeto da presente ação possui vício de origem, na medida em que, conquanto verse sobre matéria cuja iniciativa pertence ao Chefe do Poder Executivo, é oriunda do Legislativo Municipal, em afronta ao disposto nos artigos 5º e  10, da Constituição Estadual.

Razão assiste  ao proponente, nesse tópico.

Analisando-se a Constituição Federal, verifica-se que o Constituinte, ao tratar dos princípios fundamentais, fez inscrever, em seu art. 2º, que: “São poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

Como sói acontecer, a Constituição Estadual adotou idêntico princípio para o Estado (art. 5º), fixando, no seu art. 10, que: “São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”.

Decorrente dessa sistemática, é que os Poderes do Município devem observar esses dois princípios da Constituição Estadual (arts. 8º e 10), sob pena de incorrerem - em tese - em violação a tais princípios.

Com base nessas normas, mister faz-se reconhecer que o diploma legal violou o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais (artigo 10 da CE), havendo a Câmara de Vereadores extrapolado as suas atribuições, já que houve invasão da competência, quanto à iniciativa, do Prefeito Municipal, pois que, de sua exclusiva iniciativa projeto de lei acerca de matéria que disponha sobre a forma de organização e o funcionamento da administração municipal, além disso, é da competência privativa do Prefeito Municipal exercer, com auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior da administração local (incisos II e VII do artigo 82 da Constituição Estadual).

E aqui, guarda pertinência o “decisum” dessa Egrégia Corte, no julgamento da ADIN n. 70000600460, que considera inclusa na privada iniciativa do Poder Executivo a matéria relativa à administração do Município, valendo transcrever a citação de Hely Lopes Meirelles, contida naquele acórdão:

"Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito" (op. cit., pág. 531).

Não resta dúvida, nessas condições, que a lei atacada padece de inconstitucionalidade formal, pois o Legislativo Municipal, ignorando as regras federais e estaduais atributivas de competência ao Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, legislou a esse respeito, condicionando a que todas as medidas de grande repercussão na comunidade devam ser discutidas com as coletividades atingidas ou entidades representativas locais, dificultando, dessa forma, grande número de ações materiais de administração do governo municipal. 

Observe-se que, semanticamente, a expressão contida no texto legal, “medidas de grande repercussão”, se presta a diversas interpretações, gerando seu significado grande instabilidade na relação administração-administrados, pela pouca clareza e margem a polêmicas que esse conceito indeterminado pode conduzir, desbordando-se da harmonia que deve imperar entre os Poderes independentes existentes no Município. 

Sendo assim, não há outra conclusão possível, que não a de que a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de inconstitucionalidade, porque violadora do regime de separação e independência dos poderes a que, obrigatoriamente, se acham vinculados também os Municípios.

Cabe, aqui, reproduzir a sempre lúcida lição do mestre HELY LOPES MEIRELLES:

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, da iniciativa do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.” (grifei) (in Direito Municipal Brasileiro, 7ª ed., p. 443)
E ainda:

“Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” (obra citada, p. 441)
E, mais adiante, prossegue o mestre:

“Pode a Câmara, por deliberação do Plenário, indicar medidas administrativas ao Prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial.” (ob. cit., p. 442)

O dispositivo combatido, embora louve-se a intenção do legislador municipal em concretizar o princípio da participação direta da população nos atos de gestão estatal, um dos pilares em que repousa a democracia participativa (art. 1º, parágrafo único, CF), resta acometido de indeterminabilidade e largueza que extrapolam o controle de seu exercício. Se a concretização do artigo 7º, § 2º  vier a ser exigida à risca na Comuna, em sua inteira literalidade, haveria, sem dúvida, comprometimento do Princípio da Separação dos Poderes conforme foi acima expendido.  

Plenamente configurado, então,  o vício de iniciativa, no caso em análise, é de se concluir pela inconstitucionalidade formal do § 2º do art. 7º da Emenda 07/99 à Lei Orgânica Municipal, por contrariar os arts. 5º, 8º, 10  e 60, inciso II, letras “a” e “b”, da Constituição Estadual.

2.2 Art. 8º, inciso IV , §§ 1º a 6º: que dispõem sobre requisitos para criação, fusão e supressão de distritos, por afronta ao art. 8º, § 1º, CE, prestabelecendo a observância da legislação estadual sobre o assunto;

Nenhum vício de inconstitucionalidade por se incompatibilizar com o art. 8º, § 1º, da Constituição Estadual se identifica nas regras trazidas pela Emenda à Lei Orgânica n.º 07/99, relativamente aos requisitos para criação, fusão ou supressão de distritos. 

Ao revés, consultando-se a Lei Complementar n.º 9.070, de 03.05.1990, que dispõe sobre a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios, no art. 20, parágrafo único, são estabelecidas diretrizes a serem observadas pela Câmara Municipal, quando  criarem ou alterarem área de distrito. 

Isso bem demonstra a competência normativa do Poder Legislativo Municipal para disciplinar a matéria e, também, afasta o argumento de que a ofensa seria oblíqua, por desacordo com norma estadual infraconstitucional, ou seja, caso de ilegalidade, não inconstitucionalidade.

Por outro lado, no art. 9º, da Carta da Província, não há previsão de que, para a criação de municípios, se deva obedecer a processo legislativo de iniciativa reservada ao Governador do Estado. Em nível municipal, por simetria, também não existe norma específica estabelecendo que os critérios ou requisitos gerais  sobre a criação, organização e supressão de distritos ou subdistritos exijam lei de iniciativa do Prefeito Municipal. 

Nessas condições, a matéria deverá ser regulamentada segundo a esfera de autonomia legislativa e auto-organizacional do próprio Município, como foi feito, através da Lei Orgânica em comento.

De qualquer sorte, não procede a ação declaratória nesse ponto porque o controle pleiteado cinge-se a argumentação de ilegalidade e não  vulneração frontal e direta à Constituição Estadual.

2.3 Art. 8º, inciso XXXI – que determina a publicação na imprensa local, da região ou da capital dos atos, leis, balancetes mensais, balanço anual de contas e orçamento, sob pena de responsabilidade, porque a publicidade já está disciplinada no art. 37, § 1º, CF e Lei de Licitações, Lei 8.666/9

Procede, apenas em parte, a pretensão de inconstitucionalidade deste dispositivo da Lei Orgânica.

Insere-se, sem dúvida, na esfera de competência do Poder Executivo o exercício da administração pública. O governo municipal é constituído pelo Prefeito e pela Câmara Municipal, sujeitando-se a Administração Pública local, dentre outros, ao princípio da publicidade, conforme regras dos arts. 37, caput , da CR e 19, caput, CE.

Como lembra, uma vez mais, HELY LOPES MEIRELLES, “Incumbe ao Prefeito dar publicidade, não só às leis municipais, mas a todos os atos oficiais da Prefeitura, de interesse dos munícipes...” (Direito Municipal Brasileiro, 10ª ed., Malheiros, pág. 589).

A publicidade visa dar conhecimento dos atos estatais e permite que os interesses individuais e coletivos sejam protegidos, através do controle da atuação administrativa.

O veículo, por excelência, é o órgão oficial que vem a ser aquele que tem por destinação normal a publicação dos atos estatais, podendo ser públicos ou privados. Admitindo-se, em restritos casos, a fixação dos atos na sede do órgão que o expede.

Não há dúvida de que, entre as atribuições da Câmara Municipal, está a função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional do Município, prevista na Constituição Federal (art. 31 e §§), norma trazida para o corpo da Constituição Estadual (arts. 12, 53, XIX e  70), por força de seu art. 8º, a ser exercida mediante controle externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado. 

Porém, organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara, cumpre respeitar as disposições constitucionais correspondentes (arts. 59 a 73), que decorrem do Princípio da Separação dos Poderes, sob pena de quebra da  independência e harmonia entre estes (art. 10, CE).

O exame do texto legal, num primeiro momento, poderia levar o intérprete à conclusão da inocuidade de seu conteúdo, na medida em que as regras que o compõe, nada mais visam do que assegurar a obrigação de obediência ao princípio da publicidade, a que está adstrita a Administração Pública.

Entretanto, analisando-se atentamente o inciso XXXI do art. 8º da Emenda  à Lei Orgânica  n.º 07/99, verifica-se que a norma interfere em área típica da função administrativa exercida pelo Chefe do Executivo, relativamente à publicidade dos atos oficiais.

A imposição legal de publicação, na imprensa local, da região, ou da Capital, de todo e qualquer  ato administrativo, sem qualquer ressalva ou especificação acerca da natureza ou espécie dos atos administrativos a que se refere a Lei, ou seja, a omissão em explicitar a necessidade de publicação somente dos que contiverem disposições de caráter externo, sob pena de infração de responsabilidade, está a demonstrar que o legislativo extrapolou, em muito,  sua função fiscalizadora.

O Legislativo Municipal, através da lei impugnada, estabeleceu uma ampliação indevida e fora da previsão constitucional da sua função fiscalizadora, estipulando, em outras palavras, que qualquer ato administrativo, mesmo os da administração ordinária, com caráter interna corporis  ou de mero expediente, tenham de ser publicados na imprensa da Cidade, região ou de Porto Alegre, criando-se situação de excessiva onerosidade ao orçamento do Município (princípio da economicidade, art. 19, CE) e sua inviabilidade administrativa, nomeadamente, quanto ao exercício das atividades inerentes ao Poder Executivo. 

A estipulação de controle prévio geral, no âmbito administrativo – e ainda interno – sobre as atividades de um Poder sobre o outro consagra, indubitavelmente, afronta à autonomia constitucional. 

Nesse sentido já decidiu nosso Tribunal Pleno, na ADIn 595142480, versando sobre situação similar:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Projeto de Lei apresentado por Vereador determinando a publicação dos atos do Poder Executivo. Alegação de ofensa ao disposto na Constituição Estadual – artigos 8, 10, 60, II, “d” e 70 (princípio da economicidade). Liminar Deferida. Pedido julgado procedente. (Rel. Des. Alfredo Guilherme Englert, em 02.09.1996)”

Com relação à previsão de publicação de leis, balancetes mensais, balanço anual das contas do Poder Executivo e do orçamento anual, trata-se de matéria já disciplinada em outros diplomas legais infraconstitucionais, razão pela qual, se incompatibilidade existisse com a Carta Estadual, o confronto seria oblíquo, dependente de parâmetros fixados em outras leis, questão legal, portanto, e, em conseqüência, inadmissível seu exame em sede de controle abstrato de constitucionalidade, valendo referir o expendido por ZENO VESOSO (Controle jurisdicional de constitucionalidade, n.º 133, p. 120, Belém, Cejup, 1999):

“É pacífica a jurisprudência do STF de que, no controle abstrato, deve ocorrer uma situação de litigiosidade constitucional que reclama a existência de uma necessária relação de “confronto imediato” entre o ato estatal de menor positividade jurídica e o texto da Constituição Federal. A inconstitucionalidade deve decorrer, diretamente, do conteúdo normativo do ato impugnado, sendo inviável a ação se o reconhecimento da inconstitucionalidade depender do prévio exame comparativo entre a regra estatal questionada e qualquer outra espécie jurídica de natureza infraconstitucional.”  

De notar que, embora a Emenda à Lei Orgânica de Entre-Ijuis, ora combatida, tenha sido promulgada pela Câmara de Vereadores em 30.11.1999, portanto, anteriormente à Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar n.º 101/2000, este Diploma normativo nacional está em pleno vigor, regendo o controle e fiscalização da gestão fiscal da União, Estados e Municípios doravante. Na Lei de Responsabilidade Fiscal, arts. 48 a 59,  foi estabelecido, como comando  diretriz de aplicação nacional, a publicidade dos instrumentos de transparência, tais como o orçamento anual, prestação de contas do Executivo, balanços, lei de diretrizes orçamentárias, etc. Prestabeleceu-se, inclusive, o acesso da população aos demonstrativos das contas públicas por meio eletrônico (art. 51), com o que, resta prejudicada a análise de eventual inconstitucionalidade das demais expressões contidas no dispositivo municipal, na presente ação direta de constitucionalidade. 

Refira-se, por oportuno, que a publicidade dos balanços anuais, encontra disciplina, também, na Lei Federal n.º 4.320/64, art. 101, que fixa  normas gerais para elaboração e controle dos orçamentos e balanços, obrigando a todos os entes da Federação, neles compreendidos a União, Estados e Municípios,  vigorando como lei complementar até que sejam editadas as normas gerais de direito financeiro de que trata o art. 165, § 9º, da Constituição Federal.

Reafirma-se, pois, a inadequação da discussão da matéria ora tratada em sede de controle concentrado de constitucionalidade, sobretudo porque inexiste proibição ou vedação a que o Município institua, no âmbito de sua autonomia normativa, preceito que obrigue a publicação de balancetes mensais das contas públicas. 

No que toca à obrigatoriedade de o Prefeito Municipal publicar leis ou atos normativos, tal é indispensável para assinalar o início da vigência dos repositórios para o público, fazendo parte integrante necessária do processo legislativo, nada havendo de inconstitucional, nessa preceituação.

Em síntese, o Legislativo elegeu a via inadequada para conferir efetividade a sua função fiscalizadora, pois a expressão genérica contida na regra atacada – “...os seus atos...” -  submete o Prefeito Municipal a normas limitadoras cuja sujeição não está prevista pelo texto constitucional.

Por fim, não é excesso referir que a expressão  “...os seus atos...” da Lei municipal guerreada, pode ensejar a interpretação ampliativa para se considerarem nela incluídos, também, os contratos administrativos, ou contratos da administração pública, regidos pelas normas gerais traçadas pela União (art. 22, inciso XXVIII, da Constituição Federal), cujo processo licitatório,  instrumento contratual e divulgação, estão previstos na Lei de Licitações, Lei Federal n.º 8.666/93 (art. 60, parágrafo único). Neste repositório federal estão os balizamentos de que a publicação na imprensa oficial do instrumento de contrato, ou de seus aditivos, deverá ser resumida,  como condição indispensável para sua eficácia. Disciplinou a norma geral, em sua plenitude, a publicidade dos contratos administrativos. Ora, tendo a Constituição da República, no art. 22, inciso XXVIII, outorgado competência exclusiva à União para edição de normas gerais sobre licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas, diretas, autárquicas e fundacionais, da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o dispositivo  sob exame legislou sobre assunto reservado à União, invadindo e ultrapassando os limites estabelecidos pela Constituição para competência legislativa entre seus entes, ofendendo, assim, frontalmente, os artigos 8º e 10, da Constituição Estadual, que absorvem tal distribuição de competências. 

Não foi outro o entendimento do Órgão Especial desse Egrégio Tribunal, no julgamento da ADIN n.º 599464211: 

“CONSTITUCIONAL. CONTROLE ABSTRATO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONFRONTO ENTRE A LEI MUNICIPAL E LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. POSSIBILIDADE.

1. É admissível o controle abstrato de inconstitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há “bloqueio de competência”, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas na Constituição. Precedente do STF. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, XXVII, da CF/88, e, portanto, os artigos 8º e 10 da CE/89.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. Votos Vencidos. “

A segunda  expressão contida no inciso XXXI do art. 8º da Lei Orgânica em testilha, a ser expungida do mundo jurídico por inconstitucional é a sanção prevista na parte final do dispositivo - infração político-administrativa – “...sob pena de responsabilidade;” - caso descumprido comando normativo. 

Sucede que o Decreto-Lei 201/67 define as infrações político-administrativas, em seu art. 4º, incisos I a X, e que estão sujeitas ao julgamento pela Câmara de Vereadores. 

Logo, havendo norma federal dispondo exaustivamente sobre a matéria, que tem cunho penal sancionatório, falece competência à Câmara de Vereadores para definir condutas típicas e sancionatórias dos agentes políticos municipais.

Na hipótese da normatização a respeito da responsabilidade das infrações político-administrativas pelos Prefeitos e Vice-Prefeitos, sanções e procedimento, não se pode afirmar que há prevalência do interesse municipal em face dos interesses da União e do  Estado. Não há predomínio do interesse local.

A propósito do assunto, acertadamente anotou JOSÉ NILO DE CASTRO:

“A lei municipal não é hábil para definir condutas típicas punitivas a agentes políticos municipais. É julgamento político, mas punitivo, a cassação de mandato pelo Legislativo Municipal....O argumento esposado de que esta matéria compreende-se no poder de auto-organização municipal é de fragilidade extrema. É que os Estados-membros possuem também o poder de auto-organização, em dimensão mais ampla até que os municípios. No entanto, no exercitamento desta competência organizatória, às Assembléias Legislativas não se reservou a atribuição de definirem os crimes de responsabilidade dos Governadores e tampouco de regularem o processo e julgamento dos Governadores.”

Tem cabimento aqui, a mesma argumentação desenvolvida em relação à publicidade dos contratos administrativos, acima expendida.

Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público, com relação ao art. 8º, inciso XXXI, da Lei Orgânica em tela, pela procedência parcial ação, com a declaração de inconstitucionalidade das locuções “...os seus atos...” e  “...sob pena de responsabilidade;” ,  por violação aos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, “d” e 70,  da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e 8º, desta última Carta, combinado com o art. 30, I, da Constituição da República.

2.4 Art. 37, § 2º: que determina prazo máximo de dez dias para atendimento dos pedidos de informações pela Câmara de Vereadores e Prefeitura, ou para atendimento de requisição judicial, se outro não for o prazo determinado pelo Juiz, sob pena de responsabilidade;

A matéria relativa ao atendimento de pedidos de informações ou entrega de certidões também não encontra previsão expressa na Constituição Estadual a determinar que deva obedecer processo legislativo de iniciativa reservada ao Governador do Estado. Sua regulamentação, conseqüentemente, fica afeta à esfera de autonomia normativa e auto-organização do ente político municipal, podendo ser deflagrada pela Casa Legislativa, e não somente pelo Prefeito Municipal, como ocorreu no caso vertente.

Todavia, duas pechas de inconstitucionalidades são identificadas no artigo da Lei Orgânica Municipal ora versado. 

Por primeiro, destaque-se o mesmo vício nulificante apontado no item anterior, quando estabelece previsão de infração de responsabilidade, como sanção para o descumprimento, pela autoridade ou servidor, que se negar ou retardar a expedição de certidões no prazo máximo de dez dias, consignado no § 2º do art. 37 da Lei Orgânica (Emenda). 

Para tanto, evitando-se tautologia desnecessária, reproduz-se os argumentos expendidos retro, remetendo-se, também, à fundamentação desenvolvida no tópico relativo ao impeachment do Prefeito Municipal, para o fim de que seja declarada inconstitucional a expressão “...sob pena de responsabilidade...”, pugnando-se sua retirada da ordem jurídica estadual, por incompatível com a Constituição Estadual.

Da mesma forma, incorreu em flagrante inconstitucionalidade o § 2º do art. 37 da Lei Orgânica  ao disciplinar matéria de Direito Processual Civil regulando prazos para o exercício da atividade jurisdicional , na parte final do parágrafo, verbis: “...No mesmo prazo deverão atender as requisições judiciais, se outro não for fixado em lei ou pelo juiz.”

Ora, o regramento normativo dos prazos para requisições judiciais ou da atividade jurisdicional em geral compete privativamente da União, sem embargo do interesse local. Aliás, o interesse local no cumprimento dos prazos para fornecimento de informações ou certidões é manifesto, mas, nem por isso se apresenta a argumentação do princípio da autonomia e da auto-organização do Município para sustentar-se que deve a Lei Orgânica Municipal dispor a respeito. Isso porque é a própria Constituição Federal (artigo 22, I) quem estabelece competir privativamente à União legislar sobre direito processual (civil) . Aliás, como o faz, na mesma regra, a respeito do direito penal e eleitoral .
É cediço, tratando-se de matéria cuja iniciativa legislativa é da exclusiva alçada da União, não poderia haver qualquer espécie de ingerência ou de delegação de competência a favor do Município, na medida em que o próprio parágrafo único do art. 22, CR, dá apenas autorização em favor dos Estados-Membros e, ainda assim, de forma muito restrita, sobre questões específicas, a título complementar, no que não se incluem os temas atinentes aos prazos a serem observados no exercício da atividade jurisdicional – matéria de direito processual civil, conforme magistério de Celso Ribeiro Bastos, no seu “Curso de Direito Constitucional”, Saraiva, p. 261.

Por conseguinte, a Emenda à Lei Orgânica n.º 07/99, no art. 37, § 2º, parte final, legislou sobre assunto cuja outorga de competência é exclusiva da União, vulnerando, diretamente, os artigos 8º e 10, da Constituição Estadual, que incorporaram essa distribuição de competências entre as ordens federadas parciais.

Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público, com relação ao art. § 2º do art. 37, da Lei Orgânica em tela, pela procedência parcial ação, com a declaração de inconstitucionalidade das locuções “...sob pena de responsabilidade;” e ““...No mesmo prazo deverão atender as requisições judiciais, se outro não for fixado em lei ou pelo juiz.” ,  por violação aos artigos  8º, da Carta Provincial, combinado com o art. 30, I, da Constituição da República, a primeira, e arts. 8º e 10, também da Constituição  Estadual, combinados com  22, inciso I, da Constituição da República.

2.5 Art. 46, que dispõe sobre os critérios para determinar o número de vereadores da Câmara Municipal, mesmo fundamento do artigo anterior; g) art. 47 inciso VI e art. 55 e incisos, que tratam das competências exclusivas da Câmara Municipal para fixação de subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, por confrontarem com a EC 19/98;

Nenhuma inconstitucionalidade se identifica nos dispositivos acima apontados, guardando simetria com as normas constitucionais e respectivas emendas posteriores.

2.6 Art. 54, inciso III, que versa sobre por licenciamento dos vereadores, com subsídios integrais, por motivo de doença e, sem remuneração, para tratar de interesses particulares e respectiva  perda do mandato, por contrariar o art. 11, da CE e Decreto-Lei 201/67 (legislação federal), descabendo ao legislativo modificar a Lei Orgânica, no curso da legislatura, em benefício próprio;

O dispositivo impugnado já constava no texto original da Lei Orgânica de Entre-Ijuis, sofrendo modificação em sua redação, para explicitação de que o vereador licenciado não perderá o mandato por motivo de doença, sem prejuízo de sua remuneração, ou, na linguagem adotada como contraprestação aos agentes políticos na Emenda Constitucional n.º 19/98, com subsídios integrais.

Não se trata, portanto, de fixação de subsídios, em benefício próprio e com ofensa ao princípio da anterioridade, previsto no art. 11, da Constituição Estadual e repristinado em nossa Carta Federal, pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14.02.2000, art. 29, inciso VI.   Segundo o comando dessas normas constitucionais,  a parcela remuneratória única dos agentes políticos (vereadores), deverá ser fixada ao final de cada legislatura, para vigorar na subseqüente. A regra sob enfoque apenas prestabelece o direito dos agentes políticos ao seguro saúde, devido a todos os trabalhadores brasileiros, inclusive aos do setor público.

Assim, está afastada a suposta inconstitucionalidade do texto legal ora examinado.

2.7 Art. 46, que dispõe sobre os critérios para determinar o número de vereadores da Câmara Municipal, mesmo fundamento do artigo anterior; g) art. 47 inciso VI e art. 55 e incisos, que tratam das competências exclusivas da Câmara Municipal para fixação de subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, por confrontarem com a EC 19/98;

Da mesma forma, neste tópico, não se vislumbra afronta à Constituição Estadual, nem a regras de absorção obrigatória pela ordem jurídica regional.

Os textos dos dispositivos da Lei Orgânica impugnados limitam-se a reproduzir comandos da Lei Maior. No que se refere aos subsídios dos agentes políticos, apenas reeditam o preestabelecido pelo art. 29 e incisos, na redação da Emenda Constitucional n.º 19/98 e 25/2000, sendo, portanto, inócua.

Com relação ao número de vereadores da Comuna, também nenhum defeito invalidante pode ser apontado, já que o Município obedece à letra “a” do inciso IV do art. 29, da Constituição Federal, fixando o mínimo de 9 (nove) vereadores para representação parlamentar na Casa Legislativa municipal.

Sendo assim, de afastar-se a inconstitucionalidade sustentada nesse ponto.

2.8 Art. 47, inciso VII e 99, que regulam a autorização do Prefeito e o Vice-Prefeito para se ausentarem do município, por violar o art. 53, IV e 81, da CE e inciso III do art. 49 da CF;

Pretende o Senhor Prefeito Municipal a declaração de inconstitucionalidade da norma local  contida no inciso VII do artigo 47 e artigo 99, da Emenda 07/99 à Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação: 

“Art. 47 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal:

(...)

VII- autorizar o Prefeito ou o Vice-Prefeito a se ausentarem do município, nos termos do art. 99, desta lei.”

“Art. 99 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão , sem licença da Câmara Municipal ausentar-se do Município por mais de três dias, ou do Estado por qualquer tempo, sob pena de perda do cargo.”

Alega, em suma, que a necessidade de licença prévia da Câmara de Vereadores para o Prefeito afastar-se do Município por período superior a três dias ou do Estado, por qualquer tempo, é incompatível com os princípios da independência e harmonia entre os Poderes, quando a norma municipal atacada deveria obedecer, obrigatoriamente, os parâmetros fixados na Carta Estadual e na Constituição Federal.

A ação em tela versa sobre matéria em relação à qual o Tribunal Pleno do Estado já tem posicionamento firmado. Com efeito, pelo comando dos artigos 1º e 8º da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual devem ser aplicados aos Municípios. O disciplinamento dos afastamentos do Chefe do Poder Executivo Estadual está regulamentado no art. 81 da Carta Estadual (igualmente, art. 53, IV), in verbis, já escoimado da expressão “por qualquer tempo”, suspensa pelo Pretório Excelso através da ADIn nº 775 (D.J.U. 28.10.92, p. 19.254):

"Art. 81. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País (... ), nem do Estado, por mais de quinze dias, sob pena de perda do cargo.”

Este é, pois, o balizamento da matéria, perfeitamente aplicável aos Municípios. Por ocasião do julgamento da ADIn nº 598139384, que dizia respeito ao art. 31, inc. IX, da LOM do Município de Campo Novo, de conteúdo semelhante ao do dispositivo sub judice, essa Corte, à unanimidade, decidiu ser inconstitucional a exigência de autorização da Câmara de Vereadores para afastamento do Prefeito, por prazo inferior a quinze dias :

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AFASTAMENTO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO.

AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. LIMITE TEMPORAL.

- Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado, em respeito ao Princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo igual ou inferior a este (artigos 53-IV e 81 da Constituição estadual, C/C o artigo 49-III da Constituição Federal).

Ação procedente.”

Convém salientar que essa Corte já se manifestou diversas vezes sobre dispositivos semelhantes  ao ora impugnado, conforme se vê das seguintes decisões:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO DE SEU PREFEITO. AFASTAMENTO AUTORIZADO PELO LEGISLATIVO. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. A Lei municipal que autoriza o afastamento do Prefeito do Município deve seguir o parâmetro indicado para Governador do Estado, no texto constitucional estadual, pena de inconstitucionalidade.

Ação julgada procedente.”

(ADIn n.º  597259068, j. em 17/05/99)
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional por ferir o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, condicionar o afastamento do Prefeito, do território do Estado, por qualquer tempo, à prévia licença do Legislativo.

Ação julgada integralmente procedente, por maioria.” (ADIn n.º 596066829, j. em 18/11/96)


No mesmo sentido ainda: ADIn nº 598097780, ADIn nº 598064145 e ADIn nº 597133412.

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO DE SEU PREFEITO. AFASTAMENTO AUTORIZADO PELO LEGISLATIVO. PRINCÍPIO DE SIMETRIA. A Lei municipal que autoriza o afastamento do Prefeito do Município deve seguir o parâmetro indicado para Governador do Estado, no texto constitucional estadual, pena de inconstitucionalidade.

Ação julgada procedente.”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 97 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARÃO, QUE IMPÕE ASSUMA O VICE-PREFEITO TODA A VEZ QUE O PREFEITO SE AFASTAR DO MUNICÍPIO POR MAIS DE VINTE E QUATRO HORAS. DISSIMETRIA COM O QUE DISPÕEM AS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL – ARTS. 83 E 81 RESPECTIVAMENTE.

Manifestamente inconstitucional se afigura, frente ao princípio de simetria estabelecido nas Constituições Federal e Estadual arts. 83 e 81, respectivamente, preceito da Lei Orgânica do Município de Jaguarão, ao dispor que todas vez que o Prefeito se afastar do território do Município por mais de vinte e quatro horas terá de passar o cargo ao Vice-Prefeito. Preceito de caráter inconstitucional há que ser observado pelo Município de Jaguarão, eis que refoge aos interesses peculiares do Município.

Ação que se julga procedente.”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AFASTAMENTO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO.

AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES.

LIMITE TEMPORAL.

Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado, em respeito ao princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo for igual ou inferior a este (artigos 53-IV e 81 da Constituição Estadual, c/c o artigo 49-III da Constituição Federal).

PROCEDÊNCIA.”

“ADIN. PREFEITO. AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. PERÍODO. INDETERMINAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Ao Tribunal de Justiça compete, pouco relevando que repetindo a norma constitucional estadual preceito da Constituição Federal, o exame de alegação de vício de inconstitucionalidade de lei municipal, por incompatível com princípio acolhido por aquela.

Ostenta-se inconstitucional, por atentar contra o disposto no art. 10 da Constituição Estadual, consagrador do princípio da independência e harmonia dos poderes, norma jurídica de lei orgânica municipal que comete à Câmara Municipal de Vereadores o poder de autorizar o afastamento do Prefeito em desarmonia com solução daquela.

Ação julgada procedente.”

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AFASTAMENTO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO.

AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. LIMITE TEMPORAL.

- Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado, em respeito ao Princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo igual ou inferior a este (artigos 53-IV e 81 da Constituição Estadual, C/C o artigo 49-III da Constituição Federal).

Ação procedente.”

“Assim, ninguém ignora que o sistema obedece a ordenamento jurídico escalonado e, por isso mesmo, fica hierarquizado por normas de natureza constitucional e ordinárias, umas predominantes sobre as outras.

O princípio fundamental de processo legislativo foi traçado pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual. 

Por isso mesmo que no âmbito municipal é de rigor sua observância, em face do artigo 8º da Carta do Estado, que estabelece:

‘O município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-a por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.’ 

Se a Constituição Estadual manda que o Município observe os princípios nela estabelecidos, seu Edis não poderão legislar contrariamente, pena de violação constitucional.

Ao constituinte municipal não é dado violentar a técnica devida para a construção das normas orgânicas, afastando-se da guia que assegure a manutenção da simetria com a Constituição Federal e a Constituição Estadual.

Da mesma forma não pode a legislação municipal ferir o princípio da independência e da harmonia dos poderes, exigindo condutas do chefe do poder executivo, incompatíveis com as normas constitucionais, no que toca aos afastamentos regulares do município.

Na limitação constitucional, pelo ordenamento jurídico escalonado em respeito ao Princípio Federativo, no Município a lei só pode exigir que o Prefeito Municipal peça e obtenha autorização da Câmara de Vereadores para se afastar por prazo superior a quinze dias, sendo desnecessária quando o afastamento for por prazo igual ou inferior a este (artigos 53, IV e 81 da Constituição Estadual).”

O simples deslocamento do Prefeito Municipal para participar de evento fora do Estado, por qualquer tempo, não pode ficar condicionado à autorização do Legislativo, que tem o direito/dever de fiscalizar os atos do Chefe do Executivo. Afigura-se razoável a exigência de licença, desde que dentro dos parâmetros das Constituições Federal e Estadual.

Não é de bom senso que o Prefeito Municipal tenha que solicitar autorização à Câmara Municipal toda vez que tiver de se deslocar para fora do Estado ou do País, por tempo mínimo. Exemplificando: surgindo problema de última hora, em que se reclame a presença do Prefeito Municipal na Capital da República, cuja solução ocorra em menos de 24 horas, deverá haver convocação extraordinária da Câmara de Vereadores para discutir a autorização, ou, então, será impossível o deslocamento, porque não houve tempo oportuno para reunir o Legislativo Municipal. Esta interpretação da lei levaria, em alguns casos, ao absurdo.

Efetivamente, não há dúvida de que é possível delimitar a autonomia do Chefe do Poder Executivo no campo da liberdade de ir e vir, seguindo-se, assim, regra já tradicional no Direito Constitucional Brasileiro. Inclusive, tal limitação também ocorria na Carta Federal de 1969 (art. 68, § 1º).

A questão de maior indagação reside em saber se o modelo adotado na Carta Federal (art. 83) é de obrigatória observância para os Estados e Municípios, bem como as conseqüências do afastamento da legislação municipal desse parâmetro federal.

A regra da limitação da liberdade de ir e vir dos Chefes do Poder Executivo, extremamente necessária para o bom desempenho da máquina administrativa, evidentemente não deixa de trazer influências na regra disciplinadora do próprio princípio da independência e separação dos poderes.

Ora, na esteira do princípio federativo, tal regra disciplinadora não poderia sofrer variações de Estado para Estado ou entre os diversos Municípios, pena de macular esse princípio, devendo ser obedecida a regra geral da Carta Federal.

Além das Ações Diretas de Inconstitucionalidade referidas inicialmente, cumpre colacionar o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

"Chefe do Poder Executivo Estadual - restrição à liberdade de ir e vir - Ausências do Estado Autorização da Assembléia. A concessão de liminar pressupõe a plausibilidade do que pleiteado, isto considerando o texto da Lei Básica Federal, bem como o risco de manter-se com plena eficácia o preceito atacado. Ambos os pressupostos fazem-se presentes quando este último condiciona as ausências do Chefe do Poder Executivo local, do território nacional e por qualquer período, à prévia autorização da Assembléia Legislativa, sob pena de perda do cargo. Ao primeiro exame, exsurge a necessidade de observar-se a simetria com a Carta Federal, no que esta confere certa flexibilidade à atuação do Presidente e do Vice-presidente da República, apenas condicionando as ausências do País à autorização do Congresso Nacional quando ultrapassem o razoável período de quinze dias. Suspensão da eficácia do disposto no inciso IV do artigo 99 e da expressão ‘nem do território nacional por qualquer prazo’ contida no § 1º do artigo 140, ambos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro" (ADIN n.º 678, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 26.02.92, RDA 192/108).

Não há dúvida de que o modelo estatuído na Constituição Federal referente à limitação das ausências do Chefe do Poder Executivo deve necessariamente ser de observância obrigatória para os Estados e Municípios, razão fundamental da decisão supracitada do Pretório Excelso.

Mister referir que a não-observância de tal modelo constitucional, indubitavelmente, ocasiona a violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo (art. 2º da Constituição Federal e art. 10 da Carta Estadual).

Como preleciona Celso Ribeiro Bastos, em seus “Comentários à Constituição do Brasil”, Saraiva, 1º Volume, p. 439, independente “significa não subordinado, não sujeito. Significa ainda que se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autônoma.”

Refere o jurista, também, que “a harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se desgarrem, uma vez que a atividade última que perseguem, que é o bem público, só pode ser atingida pela conjugação de suas atuações.”

Condicionar a ausência do Chefe do Poder Executivo à prévia licença do Poder Legislativo, independentemente do período de tempo de afastamento, salvo melhor juízo, atenta contra o princípio fundamental retromencionado. Todavia, respeitado o princípio da simetria, isto é, limitado o tempo de afastamento ao prazo de quinze dias, dentro de sua esfera de atuação administrativa, seria o mais correto, obedecendo-se aos parâmetros das Constituições Federal e Estadual.

O art. 1º da Constituição Estadual disciplina a obrigatoriedade de observância por parte dos Municípios daqueles princípios fundamentais consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, sendo que o art. 8º do mesmo diploma legal, de forma expressa, determina que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Em conclusão, a Lei Orgânica do Município de Entre-Ijuis, ao estabelecer nos seus arts. 47, inciso VII e 99, que depende da Câmara de Vereadores a autorização para o Prefeito afastar-se do Município por mais de três dias  é totalmente inconstitucional. Também na parte que condiciona o afastamento do Estado, por qualquer tempo, à referida licença legislativa apresenta mácula de inconstitucionalidade, já que não segue os mesmos prazos estabelecidos para o Presidente da República e Governador do Estado, dentro de sua esfera de atuação administrativa.

2.9  Art. 104, incisos III, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII § 1º ao § 5º alíneas “a” e ”g”, que trata sobre as infrações político-administrativas e crimes de responsabilidade do Prefeito, sujeitas ao julgamento pela Câmara Municipal e respectivas  sanções, como a cassação do mandato, além do rito procedimental a ser seguido. 

Merece procedência a presente ação, visto que a inconstitucionalidade material dos dispositivos da Emenda 07/99 da Lei Orgânica do Município de Entre-Ijuis apontados como viciados se mostra patente, com relação à hipótese de Lei Orgânica Municipal definir o que se deve entender por crime de responsabilidade de Prefeito e Vice-Prefeito, cominar conseqüências jurídicas e estabelecer procedimento. 

A incompatibilidade com a Carta Maior Estadual e Federal advém de que a Lei Orgânica Municipal, ao estabelecer a competência exclusiva da Câmara de Vereadores para processar e julgar os crimes de responsabilidade do prefeito e vice-prefeito, legislou sobre matéria de direito penal e processo penal, competência privativa da União (artigo 22, I, CF), deixando de considerar o regramento do disposto no Decreto 201/67, que trata da matéria, cuja competência para processar e julgar é do Tribunal de Justiça (artigo 29, X, CF).  Isso fazendo, segundo o proponente, a legislação municipal não observou o princípio da competência federal para legislar (artigo 8º, CE). 

É exatamente isso que faz a Lei Orgânica do Município de Entre-Ijuis na medida em que o artigo 104 e incisos, estabelecem que é competência exclusiva da Câmara Municipal processar e julgar o Prefeito (nada refere com relação ao Vice-Prefeito) nos crimes de responsabilidade, apreciar a sua suspensão e afastamento, podendo impor a extinção do mandato.

A matéria releva na medida em que o assunto é tratado pelo Decreto-Lei 201/67, que trata dos crimes de responsabilidade e das infrações político-administrativas ou infrações de responsabilidade. 

O Decreto-Lei nº 201/67 dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, definindo (artigo 1º) os crimes de responsabilidade (incisos I a XV), fixando que compete ao Poder Judiciário processamento e julgamento (independentemente de autorização do Poder Legislativo) e estabelecendo o procedimento (artigo 2º). Igualmente, o Decreto-Lei nº 201/67 define o que se deve entender por infrações político-administrativas (artigo 4º, I e X), sujeitas a julgamento pela Câmara de Vereadores e cuja sanção é a cassação do mandato do Prefeito ou Vice-Prefeito, dispondo, também, a respeito do procedimento (artigo 5º).

Ocorre que há divergências na doutrina e jurisprudência a respeito da vigência ou não do contido no artigo 4º, do Decreto-Lei nº 201/67, exatamente o dispositivo que trata das infrações político-administrativas, sujeitas a julgamento pela Câmara de Vereadores e cuja sanção é a cassação do mandato, ante o advento da Constituição Federal de 1988.

ALTAMIRO DE ARAÚJO FILHO (Prefeitos e Vereadores: crimes e infrações de responsabilidade, Editora de Direito, página 431, 1997, apanhou seis posições distintas na doutrina e jurisprudência a respeito do assunto:

“a) o regulamento em apreço é inconstitucional, à luz da própria legislação de exceção que lhe dera origem; b) o diploma legal ora apreciado foi derrogado no que respeita aos artigos 4º e 5º anteriormente até mesmo à Constituição de 1988, com a abrogatio do ato Institucional nº 4; c) o Decreto-Lei em referência teria sido recepcionado, pela nova Constituição, exclusivamente em seus artigos 1º, 2º e 3º, ao tratar dos crimes especiais cometidos pelos Prefeitos dos Municípios, com ligeiras alterações quanto ao processo e o julgamento dos mesmos em decorrência do disposto no artigo 29, inciso X, da CF e da Lei nº 8.038, de 1990; apresentando-se como inconstitucional quanto ao mais, vez que a nova ordem constitucional vetou, à União, definir infrações de natureza político-administrativa, bem como regular o processo e o julgamento das mesmas pelas Câmaras de Vereadores, o que somente cabe ao próprio Poder Legislativo Municipal; d) os artigos 4º a 8º do regramento em tela, tratando de infrações político-administrativas, o processo apuratório e o julgamento, têm validade relativa, vale dizer, apenas ante a omissão em Lei Orgânica Municipal; e) os artigos ultimamente referidos nenhuma aplicabilidade têm em virtude de somente ao Judiciário competir julgar, mesmo nos casos de infrações político-administrativas; f) o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, mantém-se integralmente com inaplicação, apenas naquilo que foi alterado pelo conteúdo do artigo 29, inciso X, da CF e da Lei nº 8.038, de 1990.
Ministro MARCO AURÉLIO, do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 70.671, DJU de 19.05.95, sustentou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 201/67 ante a própria legislação de exceção com base na qual foi produzido. Em essência, aduziu que o aludido conjunto normativo foi editado à luz do Ato Institucional 4, de 7 de dezembro de 1966, que somente permitia a edição de decreto a respeito de matéria de segurança nacional, administrativa e financeira, não sendo instrumento próprio à disciplina de tema penal ou processual penal. No mesmo julgamento, em certa medida, o Ministro CELSO MELLO, referindo o procedente do próprio Supremo Tribunal Federal (RTJ 86/408, RDA 120/260, HC 69.850-RS), observou que efetivamente o Presidente da República, ante a taxatividade do artigo 55, da Constituição Federal de 1969, não poderia legislar sobre matéria penal, caracterizando uma típica situação de  inconstitucionalidade pela violação do princípio constitucional da separação dos poderes. Contudo, ressalvou que essa questão, ante o disposto no artigo 173, da Lei Fundamental de 1967 e  o artigo 181, da Carta Federal de 1969, excluíram de apreciação judicial os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução de 31 de março de 1964, inclusive os atos normativos, como o próprio Decreto-Lei 201/67,  editado com fundamento no Ato Institucional 4/66. No mesmo julgamento, igualmente, o Ministro SEPULVEDA PERTENCE, muito embora concordando com a inconstitucionalidade da Decreto-Lei 201/67, entendeu correta a Súmula 496, do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “são válidos, porque salvaguardados pelas ‘Disposições Constitucionais Transitórias’ da Constituição Federal de 1967, os decreto-leis expedidos entre 24 de janeiro e 15 de março de 1967”.
JOSÉ AFONSO DA SILVA (Inovações Municipais na Constituição de 1988, Revista dos Tribunais 669/10) sustenta que Decreto-Lei nº 201/67 dispõe sobre matérias de quatro naturezas: crimes de responsabilidade (artigo 1º) e o respectivo processo penal, infrações político-administrativas (artigo 4º) e o processo de cassação de mandato delas decorrentes (artigo 5º). Com relação aos crimes e processo penal, a competência legislativa para pertence exclusivamente à União (artigo 21, I, da Constituição Federal), mediante lei. Por outro lado, as infrações político-administrativas, cuja sanção é a cassação do Prefeito ou Vice-Prefeito, sujeita a um juízo político e não judicial-jurisdicional, com procedimento político-administrativo, não consubstanciando natureza penal, devem merecer tratamento no âmbito municipal pela Lei Orgânica Municipal. Isso porque a capacidade de auto-organização do Município, decorrente do artigo 29, da Constituição Federal, inclui a competência para definir as infrações político-administrativas de seus agentes políticos e o respectivo processo perante a Câmara Municipal. Refere que “os arts. 4º e 5º do Dec-lei 201/67 contêm matéria de competência das leis orgânicas municipais, que, agora por força do art. 29 da CF de 1988, constituem o conteúdo basilar do princípio de autonomia dos Municípios, fundamento impostergável da capacidade de auto-organização local. É aí que se situa a flagrante incompatibilidade das normas do art. 4º (direito substancial) e do art. 5º (direito formal) do Dec.-lei 201/67 com a Constituição Federal de 5.10.88, valendo dizer, por conseguinte, que tais dispositivos não foram recebidos pelo novo ordenamento constitucional.” 

No mesmo sentido é o pensamento de ANTONIO TITO COSTA (Cassação e Extinção de Mandatos Eletivos Municipais em Face da Nova Constituição do Brasil, Revista dos Tribunais 669/255), observando que os artigos 1º, 2º e 3º, do Decreto-Lei nº 201/67, foram recepcionados pela nova Constituição, observadas apenas algumas alterações introduzidas pelo artigo 29, X, da Constituição Federal e pela Lei nº 8.038/90, mas, contudo, quanto ao mais, o regramento foi derrogado pela Constituição Federal de 1988 que vetou à União legislar sobre infrações político-administrativas, competência delegada aos Municípios por via de suas leis orgânicas.

Em igual alinhamento, DIOGENES GASPARINI e WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA, citados por ALTAMIRO DE ARAÚJO FILHO (Prefeitos e Vereadores: crimes e infrações de responsabilidade, Editora de Direito, página 444, 1997:

“Na mesma trilha caminha o ilustrado Diógenes Gasparini, citado por Wolgran Junqueira Ferreira, que afirma, verbis: ‘No que concerne a essas matérias, o Decreto-Lei nº 201/67 está perempto. Restou ineficaz pela nova Constituição que não permite mais ao legislador da União editar normas sobre infrações político-administrativas, processo de julgamento pela Câmara de Vereadores, extinção de mandato de Prefeito e Vereadores e cassação de mandato de Vereadores. Qualquer produção jurídica de outro ente da Federação que tenha por objeto essas matérias há de ser tida como uma afronta à autonomia municipal e, como tal, inconstitucional. Estão, assim, irremediavelmente revogadas.’ Adiantando ainda: ‘A falta de lei impede que o Município, por um de seus órgão de governo, tome, contra quem quer que seja, qualquer medida. O Estado, tomada essa expressão em sentido lato ou cada um de seus órgão de governo, somente pode agir na presença de uma lei e, ainda assim, se, como e quando ela determinar.’

O advogado Wolgran Junqueira Ferreira, de sua parte, escreve que ‘Como a Constituição Federal tirou da União a competência para editar normas sobre infrações político-administrativas, processo de julgamento pela Câmara Municipal de Vereadores, extinção de mandato de Prefeito e Vereadores e cassação de mandato de vereadores, estaria, realmente a espera de uma lei para regular tais medidas? Entendemos que não. Já que a União não pode editar lei sobre o assunto, é óbvio, que esta passa a ser de competência do município. Seria de todo inadmissível que Deputados Federais, Senadores e Deputados Estaduais pudessem perder seus mandatos e os Prefeitos e Vereadores não. Ficariam milhares de Prefeitos e, no mínimo nove vezes maior o número de Vereadores inobrigados à observância do princípio da moralidade, somente pelo fato de se chegar às vezes, através mesmo, de sofismas, de tais conclusões? (...) Na omissão da Constituição que não proíbe aos Municípios que editem estas regras e não estabelece regra alguma, em nome da própria autonomia municipal, passou a ser de competência da Câmara Municipal legislar sobre o assunto (...) vale repetir que a partir do artigo 4º, este Decreto-Lei foi derrogado pela Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 que passou tal competência para os municípios, pois, perdendo a condição de editar leis a respeito, e compadecendo com o mundo jurídico, a inexistência da lei que deve viger num regime democrata, aos invés daquilo que pensa o administrativista Diógenes Gasparini, não cria um vácuo sem solução e nem se está a espera de lei que regule a matéria. A competência desta lei é única e exclusivamente da Câmara Municipal”.
Por outro lado, MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO (Comentários à Constituição Brasileira, volume I, página 217, 1990)  e CRETELLA JUNIOR (Comentários à Constituição de 1988, página 1880, 1991) sustentam que a competência para processar e julgar os Prefeitos e Vice-Prefeitos tanto pelos crimes de responsabilidade como pelas infrações político-administrativas é dos Tribunais de Justiça, ante o disposto no artigo 29, VIII, da Constituição Federal. 

Em um outro sentido, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 22.344-6, o Desembargador SERGIO LELLIS SANTIAGO do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sustentou que não compete ao Município estabelecer regras, ainda que repetitivas, definidoras de infrações político-administrativas de Prefeito e do respectivo processo e julgamento, posto que essas questões não dizem exclusivamente a interesse local, pois envolvem os princípios da legalidade e da moralidade, não se devendo conceber que infrações político-administrativas possam ser consideradas diferentemente entre os Municípios, de modo que determinado fato possa ser caracterizado como infração político-administrativa em um Município e não passível de incidência de regra jurídica para juridicização em outro Município.

No mesmo sentir é o pensamento de JOSÉ NILO DE CASTRO (A defesa dos Prefeitos e Vereadores, Editora Del Rey, página 82, 1996), citado por ALTAMIRO DE ARAÚJO FILHO (Prefeitos e Vereadores: crimes e infrações de responsabilidade, Editora de Direito, página 449, 1997):

“O Decreto-Lei nº 201/67 foi recepcionado pela nova ordem constitucional não só pelos arts. 1º, 2º e 3º, que definem os crimes de responsabilidade do Prefeito – que são crimes comuns – mas também pelo art. 4º, que define as infrações político-administrativas – que são, pela ortodoxia de nosso direito constitucional – crimes de responsabilidade, que não são infrações penais, mas ilícitos políticos – e pelo art. 5º, que dispõe sobre o processo de cassação do mandato do Prefeito (...) A infração político-administrativa consiste na condita que se amolda a uma figura descrita, definida e plasmada como tal em lei especial. E lei municipal não é hábil para definir conditas típicas punitivas a agentes políticos municipais. É julgamento político, mas punitivo, a cassação de mandatos pelo Legislativo Municipal. Vê-se que nos planos estaduais e federal, os chamados crimes de responsabilidade, não sendo infrações penais, mas infrações político-administrativas, são julgados pelo Legislativo, segundo regras estabelecidas em lei federal especial. A cassação de mandato, punição autônoma e definitiva, tem tipificação legal, o que lhe retira o caráter de medida punitiva estritamente política. Mesmo política, como punição, sua definição escapa à competência municipal. O argumento esposado de que esta matéria (definição das infrações político-administrativas e disposição de regras do processo de julgamento) compreende-se no poder de auto-organização municipal é de fragilidade extrema, data venia. É que os Estados-membros possuem também o poder de auto-organização, em dimensão mais ampla até do que os municípios (art. 25, da CR). No entanto, no exercitamento desta competência organizatória, às Assembléias Legislativas não se reservou a atribuição de definirem os crimes de responsabilidade dos Governadores (que não são infrações penais, mas infrações político-administrativas) e tampouco de regularem o processo de julgamento dos Governadores. Compatível com a Constituição Federal também é o disposto no art. 5º, caput, segunda parte, do Decreto-Lei nº 201/67 (‘se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo’). Cogita-se aí do fenômeno jurídico delegação legislativa, cônsono com o disposto no parágrafo único do art. 22 da Constituição (‘Lei Complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo’) (...) Impõe-se aqui outro registro. É que se invoca, como defensor da competências das Câmaras Municipais para definirem as infrações político-administrativas do Prefeito e regularem o processo de julgamento, o saudoso Hely Lopes Meirelles (Direito municipal brasileiro, e. ed., São Paulo: Malheiros, 1993, p. 514, 580). Todavia, não são comentários de Hely Lopes Meirelles, mas de outrem encarregado, pela família do ilustre municipalista e administrativista, de publicar novas edições de suas obras. É importante este registro, para não se fazer injustiça ao Hely, cujo pensamento, neste particular, não coincide com os de quem lhe edita as obras, aqui e alhures, após sua morte.”
Por seu turno, SILVIO PAULO BRABO RODRIGUES e OIRAMA VALENTE SANTOS BRABO RODRIGUES (Lei Orgânica Municipal e o Decreto-Lei 201/67, página 56, 1995) sustentam que as regras do Decreto-Lei 201/67, não obstante a Constituição Federal outorgar aos Municípios autonomia e auto-organização político-administrativa, permanece plenamente em vigor, porque o julgamento do Prefeito por infrações político-administrativas é um julgamento político com uma sanção política. Ademais, asseveram que:

“Toda competência exclusiva do município gira em torno da predominância do interesse local sobre o interesse da União e dos Estado-Membros. Realmente, não vejo como existir tal predominância a respeito da cassação de um chefe de poder. Se assim o fosse, sua eleição deveria ser normatizada por leis municipais, por ser o processo de cassação o inverso do processo de eleição. Ora, as infrações político-administrativas do presidente da República e do governador do Estado vêm reguladas na lei federal nº 1.079, de abril de 1950 que, por equívoco do legislador, denominou as figuras ilícitas ali descritas de crimes de responsabilidade; mas, em verdade, não o são porquanto sofrem um julgamento político (pelo Poder Legislativo federal – tratando-se do presidente da República – ou pelo Poder Legislativo estadual – tratando-se de governador de Estado). Assim, apesar da lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 disciplinar crimes de responsabilidade, a rigor tratou de infrações político-administrativas dos chefes dos Executivos federal e estadual. Por esse raciocínio, não há como afastar da lei federal a competência para disciplinar as infrações político-administrativas do chefe do Executivo municipal,  de vez que este sofre a imposição de uma pena política – a cassação do mandato – que causa a privação temporária de um outro direito político, qual seja, o direito à elegibilidade (art. 1º, b, da Lei Complementar nº 60/90).
Repare-se que o inciso XII do artigo 29 da Constituição Federal determina que o município legisle acerca da perda do mandato do prefeito somente nos casos dele assumir outro encargo na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso. Ora, sabendo-se que a cassação é uma forma de perda do mandato, caso fosse permitido ao município dispor sobre a mesma, a Constituição não teria fixado qualquer limitação na competência legiferante acerca do assunto; mas limitou: limitou-a aos casos descritos no artigo 28 da Carta Magna. Em assim sendo, interpretando-se o dispositivo a contrario sensu, tem-se que fora do disposto no artigo 28, não poderá o município legislar sobre perda do mandato do prefeito.

Ainda na vigência da Constituição anterior, quando os Estado-Membros possuíam a competência de votar as leis orgânicas municipais, jamais tiveram o poder de disciplinar as infrações político-administrativas dos prefeitos, por entender o assunto de interesse da União, e diversas vezes, naquela ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade do decreto-lei 201/67. Os Estados tinham o poder, e ainda tem, de legislar acerca do processo de cassação. Assim é que, se o Estado-Membro tiver lei estabelecendo o processo de impeachement de prefeitos, aplica-se o seu processo; se não tiver, aplica-se o processo do decreto-lei 201-67: 

‘Art. 5º - O processo de cassação do mandato do prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo.’”

Sem embargo, a questão posta não se apresenta como de fácil deslinde, contudo, de obrigatório enfrentamento, não se podendo escapar de um alinhamento com uma ou outra posição.

São bem razoáveis tanto as argumentações no sentido de que subsiste o regramento do Decreto-Lei 201/67 a respeito da definição, sanções e procedimento atinente às chamadas infrações de responsabilidade ou infrações político-administrativas quanto as assertivas que embasam  entendimento no sentido de que as regras do Decreto 201/67 (artigo 4º, 5º e 6º) não foram recepcionadas pela Constituição Federal, exatamente em função da nova vestidura que a Carta da República emprestou aos Municípios, alcançando-lhes autonomia e capacidade auto-organizacional. 

A linha de orientação defendida pelo Ministro MARCO AURÉLIO, do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 69.850-6-RS, depois repetida no Habeas Corpus 70.671-PI, no sentido da inconstitucionalidade do Decreto 201/67, foi bem superada na argumentação dos Ministros FRANCISCO REZEK, CELSO MELLO e SEPULVEDA PERTENCE. Efetivamente o exame da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 201/67, face à Lei Fundamental de 1967 (artigo 173) e Carta Federal de 1969 (artigo 181),  houve por ser excluído da apreciação judicial, devendo-se considerar, ainda, o conteúdo da Súmula 496, do Supremo Tribunal Federal.

O pensamento de JOSÉ AFONSO DA SILVA, ANTONIO TITO COSTA, DIÓGENES GASPARINI, HELY LOPES MEIRELES  e WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA é no sentido de que a Constituição Federal, ao conferir capacidade de auto-organização ao Município (artigo 29) retirou da União a competência para legislar a respeito das infrações político-administrativas, restanto não recepcionado o Decreto 201/67 (artigos 4º, 5º e 6º) que tratam das infrações político administrativas dos Prefeitos e Vice-Prefeitos. Nesse pensar, a competência legislativa para definir as infrações político-administrativas e disciplinar a conduta ético-governamental bem como para dispor a respeito do procedimento político-administrativo é da Câmara de Vereadores na Lei Orgânica Municipal.

Vê-se, pois, que a essência desse pensamento é exatamente o poder institucional que a Constituição Federal de 1988 houve por bem alcançar ao Município na medida em que se lhe emprestou o princípio da autonomia com impostergável capacidade de auto-organização local.

É esse, precisamente, o ponto de toque central da questão em exame, onde, sem embargo, não se sustenta a argumentação no sentido que o Decreto-Lei 201/67 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 quanto as infrações político-administrativas dos Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

O problema está no fato de que o poder institucionalizador e o princípio da autonomia municipal que dota o Município de capacidade auto-organizacional  devem, a um, obedecer ao princípio federativo e, a dois,  ser considerados na sua exata extensão, não se lhes podendo emprestar alcance que nem a própria Constituição Federal produziu.

No Estado  federado brasileiro concebeu-se três comandos normativos que são a União, os Estados e os Municípios,  podendo cada ente, no âmbito de sua competência, fixada pela Constituição Federal, legislar. Aos Municípios permitiu a Constituição Federal legislar na hipótese de haver interesse local (artigo 30, I) e suplementar a legislação federal e estadual no que couber (artigo 30, II). 

Interesse local do Município não deve ser confundido com seu interesse exclusivo. Por interesse local se entende todo o assunto em que há prevalência do interesse do Município sobre os interesses da União e dos Estados. Em sendo ultrapassados os limites da compreensão do que é interesse local, a normatização municipal não será constitucional.

Ora, na hipótese de normatização a respeito da responsabilidade das infrações político-administrativas pelos Prefeitos e Vice-Prefeitos, sanções e procedimento, não se pode afirmar que há prevalência  do interesse municipal em face dos interesses da União e do Estado. Não há predomínio do interesse local.

O que se quer firmar é que não pode se entender que os princípios da autonomia e capacidade de auto-organização dos Municípios, contemplados na Constituição Federal, tenham possibilitado que as infrações político-administrativas sejam definidas na Lei Orgânica Municipal ou que as sanções sejam fixadas, como assim entender o legislador municipal, ou que este venha a dispor a respeito do procedimento para o trâmite do impedimento dos agentes políticos.


Entendimento em sentido contrário, sem embargo, iria produzir situações de rara aceitabilidade na sistemática do sistema federativo concebido no Estado brasileiro. 

Não é difícil imaginar que venha cada Município, nesse imenso Brasil, pensando-se a respeito das idiossincrasias e particularidades de alguns legisladores, produzir uma Lei Orgânica com definições de infrações político-administrativas próprias, sanções próprias e procedimento específico. Assim, um fato que venha a ser praticado pelo Prefeito Municipal, no Município de Porto Alegre, pela Lei Orgânica Municipal, pode ser considerado infração político-administrativa a ponto de implicar cassação do mandato, ao passo que esse mesmo fato, praticado pelo Prefeito Municipal de Canoas, por exemplo,  à luz da Lei Orgânica Municipal seja irrelevante juridicamente. Ou pode ser que esse mesmo fato, à luz da Lei Orgânica de Viamão, seja cominado com a sanção de afastamento do cargo por três meses ou com sanção de multa pecuniária. 

Veja-se que a ocorrência dessas hipóteses, ante a possibilidade de que cada Município, através de Lei Orgânica própria, trate das infrações político-administrativas, são bem plausíveis. Basta verificar que nos próprios dispositivos da Lei Orgânica de Entre-Ijuis, apontados como viciados,  foi fixado o quorum  (voto de dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, § 5º, letra “f”)  para o juízo condenatório (que poderia, então, ser fixado livremente em cada Município, de forma diversa), estabelecida a sanção de cassação do mandato do Prefeito. Se tal fosse possível, também o seria se a Lei Orgânica estabelecesse outras sanções além da perda do cargo, tais como, inabilitação por cinco (ou oito) anos para o exercício da função pública. Enfim, inúmeras seriam as possibilidades de regramento diferenciado a respeito das infrações político-administrativas em cada Município. 

Isso, no âmbito do Estado Federado brasileiro, não se apresentaria razoável.

A propósito, no sentido do que se sustenta acima, mas na órbita da ordem jurídica parcial regional, recentemente decidiu o Excelso Pretório, conforme ementa abaixo, extraída do INFORMATIVO STF N.º 196:

Impeachment e Competência Legislativa.

Por aparente ofensa à competência da União para legislar sobre direito processual (CF, art. 22, I), assim como para definir os crimes de responsabilidade (CF, art. 85, parágrafo único), o Tribunal deferiu medida cautelar em ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da República para suspender a eficácia de dispositivos da Constituição do Estado de São Paulo que definem os crimes de responsabilidade do Governador e regulam o seu processo e julgamento. Vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio que indeferia o pedido de liminar quanto à expressão “ou do Governador”, constante do item I do § 2º do artigo 10 da Constituição do Estado de São Paulo, por entender que tal dispositivo apenas disciplina o funcionamento da Assembléia Legislativa (Art. 10 – “A Assembléia Legislativa funcionará em sessões públicas....§ 2º - O voto será público, salvo nos seguintes casos: I – no julgamento de Deputados ou do Governador”;). Precedentes citados: ADInMC 1.628-SC (RTJ 166/147) e ADInMC 2.050-RO (DJU de 1º.10.99) ADInMC 2.220-SP, rel. Min. Octávio Gallotti, 1º.8.2000.
Veja-se, por outro lado, a questão das eleições municipais. O regramento normativo das eleições municipais é da União, sem embargo do interesse local. Aliás, o interesse local nas eleições municipais é manifesto, mas, nem por isso se apresenta a argumentação do princípio da autonomia e da auto-organização do Município para sustentar-se que deve a Lei Orgânica Municipal dispor a respeito. Isso porque é a própria Constituição Federal (artigo 22, I) quem estabelece competir privativamente à União legislar sobre direito eleitoral. Aliás, como o faz, na mesma regra, a respeito do direito penal e processual.


Por seu turno, a responsabilidade pelas infrações político-administrativas, no âmbito federal e estadual, são julgadas pelo Poder Legislativo Federal e Estadual, respectivamente, mas o conjunto normativo é federal, estabelecido em lei federal especial (Lei 1.079, de 10 de abril de 1950). Não obstante a autonomia dos Estados-Membros (artigo 25, da Constituição Federal), maior que a dos Municípios, não se lhes outorga competência para legislar a respeito das infrações político-administrativas.

Assim, conclusivamente, tem-se que  o melhor entendimento é no sentido de que as disposições do Decreto-Lei 201/67 foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988, não merecendo acolhida a argumentação de que as infrações político-administrativas ou infrações de responsabilidades dos Prefeitos e Vice-Prefeitos devem ser regrados no âmbito de Lei Orgânica Municipal.

Na hipótese de que se trata, o Município legislou a respeito de matéria que está disposta no Decreto-Lei 201/67 (artigos 4º, 5º e 6º), conjunto normativo onde o legislador federal definiu os fatos que caracterizadores de infrações político-administrativas, cominou a sanção de cassação do mandato, fixou a competência da Câmara de Vereadores para o julgamento e definiu o procedimento próprio.

Afora isso, o Município legislou em matéria de direito processual, contrariamente ao que dispõe a Constituição Federal (artigo 22, I), na medida em que: a) a alínea “f” do § 5º do art. 104, da Lei Orgânica Municipal (Emenda n.º 07/99), estabeleceu a competência exclusiva da Câmara Municipal para processar e julgar o Prefeito (reitera-se que o julgamento do  Vice-Prefeito ou do Presidente da Câmara de Vereadores não foi contemplado nesse dispositivo da Emenda Municipal), dispondo a respeito do seu afastamento para exercício do cargo e estabelecendo o quorum para o juízo condenatório; e  b)   o § 4º do mesmo artigo, além de dizer o que deveria ser entendido como infração de responsabilidade (incisos), dispôs sobre o procedimento, estabelecendo, ainda, que o Prefeito será suspenso, nas infrações penais comuns, com o recebimento da denúncia pelo Tribunal de Justiça e, nas infrações de responsabilidade, após a Comissão Processante opinar sobre o prosseguimento do processo ( alínea “c”, § 5º). 

A respeito, SILVIO PAULO BRABO RODRIGUES e OIRAMA VALENTE SANTOS BRABO RODRIGUES (Lei Orgânica Municipal e o Decreto-Lei 201/67, página 58, 1995), anotam que:

“Verifica-se que existem leis orgânicas que determinam o afastamento provisório do prefeito municipal logo que recebida a denúncia nas infrações político-administrativas e até mesmo nos crimes de responsabilidade, o que lhes é completamente vedado, por se tratar de matéria processual cuja competência para legislar é da União.

Quanto ao afastamento provisório nos crimes de responsabilidade, vem disposto no artigo 2º, inciso II, do decreto-lei 201/67, que exige fundamentação da decisão. Não nasce de um mero nexo causal pelo recebimento da denúncia - como quer fazer determinadas leis orgânicas, mas sim, das circunstâncias concretas de cada caso, que poderá ser reanalisado em via recursal, através do recurso em sentido estrito com efeito suspensivo.

Em relação ao afastamento provisório nos casos de infrações político-administrativas, o raciocínio é o mesmo.  Ora, se nos casos de crimes de responsabilidade - cujo caráter é de maior Gravidade - o afastamento temporário deve ser motivado, mais razão de sê-lo nas infrações políticas. É injustificável o paralelismo entre esse ato e o decreto de acusação disciplinado na lei nº' 1.079/50, a qual, ao que parece, serviu de modelo.  E o que é pior: determina-se o afastamento sem previsão recursal, em ditas leis orgânicas.  Somado a tudo isso, existe o fato de ser o impeachment um instituto de direito político que deve ser regulamentado pela União, e não pelos municípios.”
Isso demonstra inequivocamente que o Município legislou sobre matéria de direito processual, que é de competência privativa da União, ante os termos da Constituição Federal (artigo 22, I).

Num primeiro momento poderia parecer que o vício estaria materializado apenas perante à Carta Federal. 

Ocorre que a Constituição Estadual obriga os Municípios a observar os princípios estabelecidos em ambas as Constituições (art. 8º). Assim, todos os princípios consagrados na Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual  e, por via de conseqüência, devem ser respeitados pelos Municípios. Tendo a lei municipal desrespeitado princípio insculpido na Carta Federal, terá necessariamente violado a Constituição Estadual. Por isso é possível reconhecer-se a inconstitucionalidade  frente à Carta Estadual. 

No presente caso busca-se a declaração da inconstitucionalidade perante a Carta Estadual, que adotou os princípios da Constituição Federal, entre os quais o do processo legislativo e da repartição de competências,  por isto não é possível ocorrer o suposto conflito entre decisões judiciais referido pelo Ministro Moreira Alves, no RE 92.169-SP (Rel. Min. Cunha Peixoto), destacando que:

“... se fosse possível aos Tribunais de Justiça dos Estados o julgamento de representações dessa natureza, com relação a leis municipais em conflito com a Constituição Federal, poderia ocorrer a seguinte situação esdrúxula. É da índole dessa representação - e isto hoje  é matéria pacífica nesta Corte -  que  ela, transitando em julgado, tem eficácia erga omnes, independentemente da participação do Senado Federal, o que só se exige para a  declaração incidenter tantum. O que implica dizer que, se transitasse em julgado a decisão nela proferida por Tribunal de Justiça, esta Corte Suprema estaria vinculada à declaração de inconstitucionalidade de Tribunal que lhe é inferior;  mesmo nos casos concretos futuros em que lhe chagassem por via de recurso extraordinário. O absurdo da conseqüência, que é da índole do instrumento, demonstra o absurdo da premissa”  (in RTJ 103(3):1115).

No sistema constitucional brasileiro não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Constituição Federal, isto porque adotou-se o critério da autonomia limitada dos Estados (art. 25 da Constituição Federal) estando estes obrigados a adotar os princípios da Constituição Federal. Os Municípios, por sua vez, também possuem autonomia, ainda mais limitada, devendo sujeitar-se às Constituições Federal e Estadual e às suas próprias leis.  Assim, violando o Município um princípio constitucional da Carta Magna, violada estará também a Constituição Estadual. Cabível no caso a declaração de inconstitucionalidade perante a Constituição Estadual pelo Tribunal de Justiça, sem afetar eventual manifestação do Supremo Tribunal Federal incidenter tantum, em caso de recurso extraordinário, já que não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Corte Suprema.

Discorrendo sobre o tema - o denominado problema da norma repetida -, ao comentar a Reclamação nº 383-3/SP, Supremo Tribunal Federal, rel. Min. Moreira Alves, Clèmerson Merlin Clève assevera que:

"Encontra-se, hoje, definida a possibilidade de interposição de recurso extraordinário contra decisões proferidas em ação direta de inconstitucionalidade estadual. Pode, por conseguinte, o Tribunal de Justiça local processar e julgar ação direta contra lei ou ato normativo municipal ou estadual em face da Constituição Estadual, mesmo quando esta reproduza dispositivo da Lei Fundamental Federal" (em "A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro", Editora RT, 1995, p. 274).

Frise-se ser este o entendimento que vem sendo adotado pela Corte gaúcha, não só no caso ora analisado, valendo referir:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NORMAS CONSTANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REPETIDAS PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Tem cabida a ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal, em face de violação de preceito da Constituição Estadual, ainda que norma similar conste na Constituição Federal. É competente o Tribunal de Justiça Estadual para julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal. Não é omisso o acórdão que relega fundamentação com base na fonte normativa da Constituição Federal, se a ação veio embasada em face da Constituição Estadual. Embargos rejeitados"  (Embargos de Declaração nº 595120130, Tribunal Pleno, rel. Des. Clarindo Favretto, em RJTJRGS 177/173).

As normas constitucionais que encerram princípios, presumem-se implícitas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais. 

É o que se retira do acórdão que julgou a ADIN nº 593110141, da lavra do eminente Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, hoje Presidente dessa Augusta Corte, que transcreveu parte do parecer do Ministério Público, onde se disse que, “a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições” (RJTJRGS 167/178).

Estabelecidas essas distinções, é forçoso reconhecer a manifesta inconstitucionalidade do disposto nos artigos 104 e incisos III a XIII e §§ 1º a 5º e suas alíneas,  da Lei Orgânica Municipal (com a redação dada pela Ementa n.º 07/99), porquanto não poderia o Município legislar a respeito de matéria reservada à União. Em assim o fazendo, incorreu em afronta ao art. 8º, caput, da Constituição Estadual, segundo o qual o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

O processo legislativo e a reserva de competência para desencadeá-lo são, sem dúvida, princípios constitucionais de obrigatória observância tanto pelos Estados quanto pelos Municípios. 

Aliás, reiteradas são as decisão dessa Corte Estadual no sentido de que a violação de lei municipal a princípio constitucional insculpido na Constituição Federal e adotado pela Constituição Estadual, autoriza a declaração de inconstitucionalidade por afronta a esta Carta.

Assim ocorre quando o legislador municipal viola o princípio do processo legislativo, atropelando regras de competência,  que disciplinam matéria sobre a qual não poderia dispor, no caso, direito processual.

2.10 Art. 70, inciso II, § 2º, que versa sobre o processo legislativo e o quorum qualificado para aprovação de lei complementar, por conflitar com os arts. 69 e § 2º do art. 60, da CF; k) art. 77, § 3º, que dispõe sobre quorum para edição de resoluções e a criação de cargos pela Câmara Municipal, por exigir lei formal, infringindo os arts. 27, § 2º e 37, inciso II, da CF;

Quanto ao art. 77, § 3º da Emenda 07/99, à Lei Orgânica do Município de Entre-Ijuis, procede a alegação de vulneração ao Texto Maior estadual exposta na inicial. 

Ocorre que o dispositivo atacado estabeleceu que para toda e qualquer resolução expedida pela  da Câmara Municipal será necessária a aprovação do voto da maioria absoluta dos Vereadores, sob pena de não poder entrar em vigor (a mesma disciplina é data em relação à criação de cargos no âmbito da Câmara). Essa a redação:

“Art. 77.........................................................................

.....................................................................................

§ 3º As resoluções e criação de cargos na Câmara Municipal só serão consideradas aprovadas se obtiverem o voto da maioria absoluta dos Vereadores.”
Primeiramente, oportuno se detenha sobre forma exterior dos atos políticos pelos quais a Câmara de Vereadores exercita suas prerrogativas e delibera sobre a organização de seus serviços auxiliares, valendo anotar o que a administrativista, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, in Direito Administrativo, Atlas, 5ª ed., p. 192 entende por resolução ao expender sobre as formas dos atos administrativos:

“Resolução e portaria são formas de que se revestem os atos, gerais ou individuais, emanados de autoridades outras que não o Chefe do Executivo (...)  a diferença entre os vários tipos de atos está apenas na autoridade de que emanam, podendo uns e outros ter conteúdo individual (punição, concessão de férias, dispensas), ou geral, neste último caso contendo normas emanadas em matérias de competência de cada uma das referidas autoridades.

Não se confunde a resolução editada em sede administrativa com a referida no art. 59, VII, da Constituição Federal. Nesse caso, ela equivale, sob o aspecto formal, à lei, já que emana do Poder Legislativo e se compreende no processo de elaboração das lei, previsto no art. 59. Normalmente é utilizada para os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, previstos no artigo 49 da Constituição, e para os de competência privativa da Câmara dos Deputados (art. 51), e do Senado (art. 52), uns e outros equivalendo a atos de controle político do Legislativo sobre o Executivo."

Ao comentar a Reforma Administrativa, nos arts. 51, IV, CR (competência da Câmara) e 52, XIII (competência do Senado),  o ínclito DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO, “Apontamentos Sobre a Reforma Administrativa”, p. 93/94, deixa claro que não se poderia extrair a inconstitucionalidade do dispositivo por prever a possibilidade de criação de cargos da Mesa da Câmara através de resolução, então não haveria a alegada afronta o princípio da legalidade. Consulte-se:

“A Câmara dos Deputados dispõe administrativa e autonomamente sobre sua organização, funcionamento, polícia e pessoal, mas a fixação das remunerações depende de lei de sua iniciativa, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Existe aqui, um problema de exegese constitucional a ser vencido: a lei mencionada no texto reformado não poderá ser uma lei ordinária, que dependa da sanção do Poder Executivo, pois se tal fosse a interpretação, este específico comando do dispositivo em comento da Emenda 19/98 seria inconstitucional por violação direta do limite material de reforma estabelecido no art. 60, § 4º, III, da Constituição, que veda qualquer deliberação a proposta de Emenda tendente a abolir a separação dos Poderes.

Como acima já se fez referência quanto à doutrina tradicional dominante, que se recolheu da pena autorizada de José Afonso da Silva, “a vedação atinge a pretensão de modificar qualquer elemento conceitual”, no caso, da separação dos Poderes, pois o acréscimo de ingerência de um na autonomia de outro, como é a hipótese em exame, importa numa tendência a abolir a cláusula pétrea da separação.

Assim, aplicando-se o raciocínio desenvolvido no exemplo dado pelo ilustre autor, quanto à federação (inciso I), agora, à separação dos Poderes  (inciso III) pode-se afirmar que a Emenda que retire de um Poder parcela dessas capacidades, por mínima que seja, indica tendência a abolir a separação dos Poderes, não podendo ser objeto de deliberação e, se o for, devendo ser declarada a nulidade procedimental de seu objeto (68)”

Mais adiante arremata, comentando o art. 52, XIII, da Constituição Federal (pág.95):

“Por isso, da mesma forma que se expôs acima, se a exigência de lei, do art. 52, XIII, houvesse de ser entendida como lei ordinária, chocar-se-ia, frontalmente com a limitação material de reforma referida, o que torna necessário, para compatibilizar o novel dispositivo, interpretá-lo segundo a Constituição, ou seja como o resultado da satisfação do devido processo legislativo aplicável, previsto tradicionalmente como uma resolução, consoante o art. 59, VII, da Constituição.” 

Nessas condições, quanto à primeira parte do dispositivo, ou seja, a possibilidade de serem criados cargos da organização e serviços auxiliares da Mesa da Câmara por Resolução, em sendo esta (resolução) ato interna corporis, da competência exclusiva da corporação legislativa, portanto, lei em sentido formal, conclui-se que não haveria afronta ao art. 37, inciso II, CF, repetido, em nível estadual, pelo art. 19, incisos I e II, CE,  já que a resolução atende ao processo legislativo fixado no Poder Central, de absorção obrigatória nas ordens parciais da federação, tanto que o art. 53, XXXV, da Constituição Estadual prevê a possibilidade de a Casa Legislativa dispor sobre criação de cargos através de Resolução, desde que observada a LDO.

Mas se é possível a criação, organização, funcionamento, transformação ou extinção de cargos, etc., através de resolução, resta perscrutar se toda e qualquer resolução da Câmara Municipal reclama o quorum qualificado da maioria absoluta, conforme a redação do artigo em exame.

A resposta é negativa. 

A imposição do quorum da maioria absoluta para edição de atos deliberativos sobre assuntos da economia interna da Câmara, questões que entendem direta e exclusivamente com suas prerrogativas institucionais, sob pena de não ser considerada aprovada, foge ao modelo paradigmático de processo legislativo de reprodução obrigatória pelo Município. 

Haja vista que as deliberações da Assembléia Legislativa, via de regra, são tomadas por MAIORIA de votos, presente a maioria de seus membros - maioria simples (art. 51 CE).

A maioria absoluta é exigida nas matérias que são objeto de Lei complementar e na votação da rejeição do veto do Governador (arts. 59, parágrafo único, e 66, § 4º, respectivamente, também para modificação das entidades da administração indireta, lei específica, art. 22).

O quorum de dois terços está previsto nas hipóteses dos incisos V, VI e VII do art. 53, CE, enquanto que as emendas à Constituição exigem três quintos de votos favoráveis, o mesmo quorum que foi respeitado na elaboração da Emenda 07/99, à Lei Orgânica de Entre-Ijuis (arts. 58, § 2º da CE e art. 29, caput, CF e seu art. 11, parágrafo único, do ADCT).

Verifica-se que é muito restrito o conjunto de matérias que exigem quorum qualificado, sendo que a regra é a maioria simples, tanto na Constituição Estadual quanto na Constituição Federal. O objetivo é viabilizar as votações dos projetos de lei e para que o Poder Legislativo cumpra sua função precípua, a elaboração de leis.

O Poder Legislativo Municipal, na Lei Orgânica de Entre-Ijuis, aumentando o elenco de matérias que exigem quorum da maioria absoluta dos membros da Câmara para aprovação em Plenário das resoluções, em hipóteses que nem a Constituição Federal, nem a Estadual exigem, revela vício de inconstitucionalidade. 

Há que se guardar simetria com as Cartas Estadual e Federal, sob pena de a Lei do Município dar engendra a um processo legislativo diferenciado, mais dificultoso, para matérias que, nos níveis federal e estadual, percorrem o processo padrão. Haver-se-ia de impor ao Poder Legislativo Municipal maior restrição à aprovabilidade de resoluções versando sobre matérias cuja iniciativa é privativamente sua - a criação de cargos, escolha da Mesa (eleições internas), elaboração de regimento, constituição de comissões, organização de serviços auxiliares, modo de funcionamento da Câmara, enfim, todas as manifestações administrativas e de exercício das prerrogativas institucionais (interna corporis de efeitos internos e externos) -, em ruptura com o sistema maior. Sem dúvida, o Legislativo local, ali, naquelas matérias, restaria prejudicado devido à dificuldade maior imposta à obtenção de aprovação dos projetos de leis respectivos, algo inexistente noutras unidades municipais, além de inadmissível nas vias dos processos legislativos estadual e federal. 

Pertinente referir aresto desta Augusta Corte, porque aplicável à espécie, proferido na ADIN nº 588026203, de 04.10.89, assim ementado:

"Lei Municipal. Inconstitucionalidade. Exigência de quorum qualificado. A exigência de quorum qualificado para deliberações em hipóteses não elencadas nem na Constituição Federal e nem na Estadual, é ofensiva ao texto constitucional por que só à Constituição cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria. Representação procedente para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do art. 24 da Lei Orgânica do Município de Vacaria."

Dessa forma, tendo o legislador municipal ampliado as hipóteses de quorum qualificado, além dos casos previstos nas Constituições Federal e Estadual, é de se acolher a inconstitucionalidade proposta, todavia para retirada do ordenamento jurídico da expressão “...maioria absoluta...”, já que fez tábula rasa, sem distinguir as situações onde realmente seria necessário o quorum especial de votação. 

Houve, destarte,  violação aos artigos 51, 59, parágrafo único, e 66, § 4º, da Constituição Estadual, razão pela qual deve ser acolhido parcialmente o pedido de declaração de inconstitucionalidade, nos termos suso-expendidos.

2.11 Art. 93, caput, que determina seja o chefe do Poder Executivo, Prefeito Municipal auxiliado pelo Vice-Prefeito, por contrariar os arts. 78 e 80, da CE e 76 e 79, da CF, que estatuem funções institucionais aos vices, como substitutos do Chefe do Executivo; m) §§ 1º a 3º, do art. 93,  que disciplinam sobre a simultaneidade da eleição do prefeito e vice , sendo que o § 3º, ao conferir um gabinete com estrutura administrativa mínima ao vice-prefeito, confronta o disposto nos arts. 80, da CE e 79, parágrafo único, da CF, que estabelecem parâmetros de observância obrigatória pelos municípios.

Busca o Senhor Prefeito a declaração de inconstitucionalidade do artigo 93, “caput” e seus §§ 1º a 3º, da Emenda 07/99 da LOM de Entre-Ijuis. Assim redigido:

“Art. 93 – O poder executivo é exercido pelo Prefeito, com funções políticas, executivas e administrativas, auxiliado pelo Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou ocupantes de cargos de mesma natureza."

“§ 1º. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-á simultaneamente, nos termos estabelecidos pela Constituição Federal.

§ 2º. A eleição do Prefeito importará na do Vice-Prefeito com ele registrado.

§ 3º. Ao Vice-Prefeito será atribuído um gabinete na Prefeitura Municipal, com o mínimo de estrutura administrativa, devendo assumir o Poder Executivo sempre que o Prefeito se ausentar do Município para que possa, assim, auxiliar o Executivo Municipal, nos termos da lei”.

Merece acolhimento a inconformidade somente em relação ao art. 93, caput, da Lei Orgânica (Emenda 07/99), visto que a expressão “auxiliado pelo Vice-Prefeito” vai de encontro aos preceitos constitucionais no que diz a estruturação dos poderes. Matéria prevista nos artigos 78 e 80 da Constituição Estadual.

O Vice-Prefeito, por sua vez, não tem relação de subordinação com o Chefe do Poder Executivo. Ele, assim como o Prefeito e, simultaneamente com esse eleito, tem a função de condutor político sendo apenas substituto do Prefeito em seus impedimentos.

No momento em que o Poder Legislativo do presente município caracterizou o Vice-Prefieito como auxiliar do Prefeito Municipal acabou por ferir a simetria da estruturação dos Poderes. Isso porque, diminuiu a figura do Vice-Prefeito ao tratá-lo com auxiliar além de obrigar o Prefeito a ter um auxiliar que não é de sua livre escolha. Acaba por ferir, desta forma, o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, previsto no art. 10º da Constituição Estadual.

No mesmo sentido da presente argumentação, se encontra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no acórdão de n.º 590070272, assim ementado:

“ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

É inconstitucional o preceito de Lei Orgânica que impõe à Municipalidade tarefa ao Vice-Prefeito como auxiliar do Prefeito Municipal e com isso lhe estipula remuneração.

Argüição acolhida por maioria.”
Note-se que o art. 79, parágrafo único, da Constituição Federal, prestabelece que o Vice-Presidente auxiliará o Presidente da República, sempre que por ele convocado para missões especiais, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei complementar.  Inexiste, no Texto Maior da República, imposição ao Presidente para aceitar o assessoramento de seu Vice. Na Lei Orgânica em comento, ao revés, o auxílio é imposto, não se compatibilizando o conteúdo normativo do dispositivo com a Carta Federal, de adaptação obrigatória, nem com a Carta Estadual, pois esta, no seu art. 80, estipula que o “Vice-Governador exercerá as funções de Governador nos casos de impedimento deste, bem como as funções que lhe forem conferidas em lei ou delegadas pelo titular, e suceder-lhe-á em caso de vaga”. Quer dizer, o Chefe do Poder Executivo não pode ser compelido a aceitar o assessoramento de seu Vice, conforme se extrai da redação posta, ora inquinada de inválida, mas pode solicitar a colaboração de seu substituto, se assim for mais conveniente.

Na mesma esteira, também resta acoimado de inconstitucionalidade o § 3º do dispositivo em comento, haja vista que, ao mesmo tempo em que a Lei Orgânica Municipal instituiu o mister, ou seja, a obrigatoriedade de o Vice-Prefeito funcionar como auxiliar do Prefeito, deve-se-lhe, em conseqüência, oferecer-se os meios para desempenhar essas funções – uma estrutura administrativa  mínima. Importa, com isso, a geração ou aumento de despesa ao tesouro municipal, sem que tenha havido iniciativa daquele a quem incumbe tal prerrogativa, o Prefeito Municipal, Chefe do Poder Executivo.

Haveria, pois, dupla incompatibilidade com a Carta Maior do Estado, formal, por vício de iniciativa, cujos fundamentos remete-se ao expendido no item número 1 (um)  e, material, pelos motivos já aludidos.

Portanto, quanto ao artigo 93, caput, e seu § 3º, da LOM de Entre-Ijuis merece acolhimento a presente ação por contrariar o previsto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, “d” , 78 e 80 da Constituição Estadual. 
Relativamente aos §§ 1º e 2º do art. 93 da Lei Orgânica com a Emenda 07/99, também se vislumbra defeito a reclamar seu expurgo da ordem jurídico-constitucional  estadual.

Os parágrafos 1º e 2º, do artigo em apreço tratam de matéria relativa às eleições municipais, especificamente, regulam que a eleição deverá ocorrer, simultaneamente, para o Prefeito e o Vice-Prefeito. 

O regramento normativo das eleições municipais é da União, sem embargo do interesse local. Aliás, o interesse local nas eleições municipais é manifesto, mas, nem por isso se apresenta a argumentação do princípio da autonomia e da auto-organização do Município para sustentar-se que deve a Lei Orgânica Municipal dispor a respeito. Isso porque é a própria Constituição Federal (artigo 22, I) quem estabelece competir privativamente à União legislar sobre direito eleitoral. Aliás, como o faz, na mesma regra, a respeito do direito penal e processual.

Sendo assim, de ser acolhida a argüição de inconstitucionalidade, nesta parte, com o mesmo fundamento prestado ao item número 09 (nove).

2.12 Art. 118, que revogou o inciso III, este, prevendo a competência do município para instituir imposto sobre vendas a varejo de combustíveis, por afrontar a Emenda Constitucional n.º 3/93 e arts. 155 e 156, da CF.

Alega, em resumo, que a Câmara Municipal ao revogar o disposto no art. 118, inc. III da LOM, acabou por afrontar os arts. 8º, 10, 19 e 149, da Constituição Estadual, porque houve modificação do orçamento, diminuindo-se a arrecadação municipal.

O artigo revogado tem a seguinte redação:

“Art. 118 – Compete ao município instituir imposto sobre:

(...)

III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;”

O Imposto de Venda a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (IVVC), de competência Municipal, foi introduzido no Sistema Tributário Brasileiro pela Constituição da República de 1988, por força do art. 156, inciso III. Porém, apesar de ser uma inovação na repartição das competências tributárias, referido imposto  foi extinto pela Emenda Constitucional n.º 03, de 17.03.93, que fixou o seu prazo de existência até 31.12.95, prestabelecendo, no  art. 4º,  o seguinte:

“Art. 4º  A eliminação do imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, de competência dos Municípios, decorrente desta Emenda Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo menos, a um e meio por cento no exercício financeiro de 1995.”

Embora a questão esteja vinculada à matéria tributária,  em que não há reserva de iniciativa para o processo legislativo, a alteração legislativa produzida pela Câmara de Vereadores não afetou diretamente as finanças do Município, nem provocou redução da receita, simplesmente ocorreu adaptação da Lei Orgânica ao novo sistema tributário instituído pela Emenda reformista, inexistindo inconstitucionalidade nesse ponto. 

2.13 Art. 132, que foi revogado e previa que, no caso de não envio de projeto do orçamento anual no prazo legal, o Poder Legislativo adotaria como projeto de lei orçamentária a lei dos orçamentos em vigor, com a correção das rubricas pelos índices oficiais de inflação, nos 12 meses anteriores a novembro, por contrariar princípios estabelecidos nos arts. 165 e seguintes, da CF e 149 e seguintes, da CE. 

Desassiste razão ao proponente, outrossim, quanto à  alegação de inconstitucionalidade da revogação expressa do art. 132, da Lei Orgânica de Entre-Ijuis, não se identificando qualquer violação aos princípios contidos no art. 149 e seguintes da Constituição Estadual.

O conteúdo normativo da regra revogada disciplinava a hipótese de o Poder Executivo não encaminhar a proposta orçamentária ao Poder Legislativo, no prazo legal, ou seja, até o dia 15 de novembro de cada ano (art. 127, III, da Lei Orgânica local) quando, então, caberia ao Poder Legislativo fixar como proposta, a Lei de Orçamento Anual vigente, por evidente, com atualização baseada em índices oficiais.

Sucede, contudo, que na ausência de regra municipal disciplinando a hipótese acima aventada, incidem as normas gerais e direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados e Municípios, Lei n.º 4.320, de 17.03.64, com disposição geral idêntica no art. 32 ( “Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente”). 

Enquanto não sobrevier a nova lei complementar de que fala o art. 165, § 9º, da Constituição Federal, estabelecendo normas gerais de direito financeiro voltadas para o controle da gestão orçamentária, contábil, financeira e patrimonial das pessoas políticas acima referidas, continua vigorando, com força de lei nacional, a Lei n.º 4.320/64, conseqüentemente, incidindo sobre os Municípios, quando neles inexistirem, dentro de sua competência concorrente não-cumulativa,  preceitos normativos complementares destinados ao atendimento de seu interesse predominantemente local (art. 30, I e II, CF).

Sendo assim, verificando-se a hipótese de incidência do art. 132 da Lei Orgânica, estando este revogado pela Emenda n.º 07/99,  não haverá prejuízo à proposta orçamentária municipal, já que aplica-se a regra do art. 32, da Lei n.º 4.320/64, por força dos princípios constitucionais que regem a competência normativa concorrente e a prevalência das normas gerais sobre gestão orçamentária (art. 24, §§ 1º a  4º, CR) e vazio normativo na ordem parcial local.

De qualquer sorte, como bem se observa, a questão posta não é suscetível de controle abstrato e concentrado de constitucionalidade, mas sim, se fosse o caso, pela via indireta ou oblíqua, vinculada que está ao exame da legislação federal infraconstitucional. 

Deve, pois, ser julgada improcedente a ação neste tópico.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência em parte da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, pelos fundamentos expendidos nos tópicos acima destacados. 

Porto Alegre, 29 de dezembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,
Procurador-Geral de Justiça.
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